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AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E AS COBERTAS POR
FLORESTAS NATIVAS. EXIGENCIA DE ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL (ADA) POR LEL EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO.

A partir do exercicio de 2001, com a introdugdo do art. 17 na Lei n° 6.938, de
1981, por forca da Lei n° 10.165, de 2000, o Ato Declaratorio Ambiental
(ADA) passou a ser obrigatério para fins de exclusdo das areas de
preservacao permanente € as cobertas por florestas nativas da base de calculo
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

ITR. AREA DE PASTAGEM. {NDICE DE PRODUCAO POR ZONA DE
PECUARIA. GRAU DE UTILIZACAO.

O calculo da area de pastagens para efeito de apuracdo do valor do ITR a
pagar ¢ feito com base no indice de produg¢do por hectare na regido em que se
encontra o imovel. A area servida de pastagem, para efeito do ITR, serd a
menor entre a declarada pelo contribuinte e a obtida pelo quociente entre o
numero de cabecgas do rebanho ajustado e o indice de lotagdo minima de
animais por hectare.

VALOR DA TERRA NUA (VIN). SUBAVALIACAO. ARBITRAMENTO
COM BASE NO SISTEMA DE PRECOS DE TERRAS (SIPT).
UTILIZACAO DO VTN MEDIO POR APTIDAO AGRICOLA
FORNECIDO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA.

Deve ser mantido o Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela fiscalizagao,
com base no Sistema de Pregos de Terras (SIPT), cujo levantamento foi
realizado mediante a utilizagdo dos VTN médios por aptiddo agricola,
fornecidos pela Secretaria Estadual de Agricultura, mormente, quando o
contribuinte ndo comprova e nem demonstra, de maneira inequivoca, através
da apresentacdao de documentacao habil e idonea, o valor fundiario do imovel
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 Exercício: 2007
 ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E AS COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS. EXIGÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA) POR LEI. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
 A partir do exercício de 2001, com a introdução do art. 17 na Lei nº 6.938, de 1981, por força da Lei nº 10.165, de 2000, o Ato Declaratório Ambiental (ADA) passou a ser obrigatório para fins de exclusão das áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas nativas da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
 ITR. ÁREA DE PASTAGEM. ÍNDICE DE PRODUÇÃO POR ZONA DE PECUÁRIA. GRAU DE UTILIZAÇÃO.
 O cálculo da área de pastagens para efeito de apuração do valor do ITR a pagar é feito com base no índice de produção por hectare na região em que se encontra o imóvel. A área servida de pastagem, para efeito do ITR, será a menor entre a declarada pelo contribuinte e a obtida pelo quociente entre o número de cabeças do rebanho ajustado e o índice de lotação mínima de animais por hectare.
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). SUBAVALIAÇÃO. ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO POR APTIDÃO AGRÍCOLA FORNECIDO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA.
 Deve ser mantido o Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela fiscalização, com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), cujo levantamento foi realizado mediante a utilização dos VTN médios por aptidão agrícola, fornecidos pela Secretaria Estadual de Agricultura, mormente, quando o contribuinte não comprova e nem demonstra, de maneira inequívoca, através da apresentação de documentação hábil e idônea, o valor fundiário do imóvel e a existência de características particulares desfavoráveis, que pudessem justificar a revisão do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado.
 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou responsável. O fato de não haver má-fé do contribuinte não descaracteriza o poder-dever da Administração de lançar com multa de oficio rendimentos omitidos na declaração de ajuste.
 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CARÁTER DE CONFISCO. INOCORRÊNCIA. 
 A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto dá causa ao lançamento de ofício, para exigi-lo com acréscimos e penalidades legais. A multa de lançamento de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição Federal. 
 ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).
 Recurso parcialmente provido. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, no que se refere as Áreas de Preservação Permanente e Cobertas por Florestas Nativas: Pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Rafael Pandolfo, Guilherme Barranco de Souza e Pedro Anan Junior, que proviam o recurso nesta parte em razão da apresentação dos Laudos de Georreferenciamento e Técnico de Comprovação de Grau de Utilização de Imóvel Rural. Quanto a Área de Pastagens: Por unanimidade votos, dar provimento ao recurso nesta parte para considerar como sendo área de pastagens o equivalente a 608,20 ha. Quanto ao Valor da Terra Nua: Por unanimidade votos, negar provimento ao recurso. Nos termos do voto do Relator. 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Nelson Mallmann - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Guilherme Barranco de Souza, Antonio Lopo Martinez, Rafael Pandolfo, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Odmir Fernandes.
  HEITOR DE MELLO DIAS GONZAGA, contribuinte inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 311.180.438-04, com domicílio fiscal na cidade de Piracicaba, Estado São Paulo, à Rua Luiz Negri, nº 65, Bairro Nova Piracicaba, jurisdicionado, para fins de ITR (NIRF1.855.471-7), a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba - SP, inconformado com a decisão de Primeira Instância de fls. 293/299, prolatada pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande - MS, recorre, a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 349/378.
Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 16/11/2010, a Notificação de Lançamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (fls. 01/08), com ciência, em 23/11/2010, através de AR (fl. 44), exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor total de R$ 1.193.982,31 (padrão monetário da época do lançamento do crédito tributário), a título de imposto, acrescidos da multa de lançamento de ofício normal de 75% e dos juros de mora de, no mínimo, 1% ao mês, calculado sobre o valor do imposto sobre a propriedade territorial rural, relativo ao período base de 2006, correspondente ao exercício de 2007. 
A exigência fiscal em exame teve origem em procedimentos de fiscalização, onde a autoridade lançadora entendeu haver as seguintes irregularidades:
1 - ÁREA DE PASTAGEM INFORMADA NÃO COMPROVADA. Após regularmente intimado, o sujeito passivo não comprovou a área efetivamente utilizada para pastagens declaradas. Infração capitulada no § 1º do art. 10, inciso V, alínea �b� da Lei nº 9.393, de 1996.
2 - VALOR DA TERRA NUA DECLARADO NÃO COMPROVADO. Após regularmente intimado, o sujeito passivo não comprovou o valor da terra nua declarado. Infração capitulada no § 1º do art. 10, inciso V, alínea �b� da Lei nº 9.393, de 1996.
A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, responsável pela constituição do crédito tributário, esclarece, ainda, na própria Notificação de Lançamento (fls. 01/08), entre outros, os seguintes aspectos:
- que quanto ao parâmetro da Área Utilizada para Pastagens o sujeito passivo apresentou notas fiscais de venda de gado para abate, não forneceu as documentações referentes ao trabalho existente no período 01/01/2006 a 31/12/2006, que comprovem as áreas de pastagens declaradas, tais como: fichas de vacinação expedidas por órgão competente acompanhadas das notas fiscais de aquisição de vacinas; demonstrativo de movimentação de gado/ rebanho (DMG/ DMR emitidos pelos Estados); e Notas Fiscais de produtor referente à compra de gado;
- que quanto ao valor da terra nua, o interessado não apresentou o Laudo de avaliação do Valor da Terra Nua do imóvel emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados e suas planilhas de cálculo, e preferivelmente pelo método comparativo direto de dados de mercado. 
Em sua peça impugnatória de fls.51/56, instruído pelos documentos de fls.57/290, apresentada, tempestivamente, em 21/12/2010, o contribuinte se indispõe contra a exigência fiscal, solicitando que seja acolhida à impugnação para declarar a insubsistência da Notificação de Lançamento, com base, em síntese, nos seguintes argumentos:
- que em princípio é inaceitável que o agente desconheça a legislação e desconstitua suposto crédito tributário a revelia, desconsiderando a aplicabilidade do ato que alega ter sido infringido, quantificando em R$ 1.193.982,31 (um milhão cento e noventa e três mil e novecentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos) (anexo 3), devendo o crédito tributário pelo lançamento, ser cancelado pelos vícios formais que contém, afrontando as disposições do artigo 142 do CTN;
- que por conseguinte, impossível, pelo Suplicante de enviar informação distorcida das que estão registradas em seus livros fiscais a qualquer repartição pública ou até mesmo a outra entidade privada sob pena de acometimento de infração fiscal;
- que recebido o termo de intimação fiscal, referente ao ITR, a Suplicante dentro do prazo lá estipulado (anexo 8), apresentou toda documentação solicitada, inclusive o contrato de prestação de serviços para o georreferenciamento da propriedade, pois o mesmo estava em fase de acabamento que ora se encerrou e já registrou junto ao INCRA sob nº 0810100000105 � 86 (anexo 9);
- que é de salientar que a gleba que originou o presente processo está instalado galpões, casas de empregados da fazenda, pastagens para criação de gado;
- que o valor apresentado na Declaração do ITR, tem seu valor histórico, mediante procedimentos e normas da própria Receita Federal do Brasil conforme nas Declarações de Ajustes do Imposto de Renda Pessoa Física em 31/21/1991 já valorizada a valor de mercado e 31/12/1995 convertido na moeda Real (R$), com o fim da correção monetária;
- que no caso em tela, o Suplicante não infringiu qualquer determinação legal, ao contrário, seguiu todos os ditames legais, tendo gleba rural adquirida por doação em 14/12//1988, registrando no Cartório de Registro de Imóveis na Comarca de São Pedro/SP conforme matricula R.2/11.362 e também nas Declarações de ajuste do Imposto de Renda Pessoa Física em 31/12/1991 e 31/12/1995 trazendo ali o valor de mercado, no mesmo período do fim da correção monetária;
 - que não existe motivo para que a Receita federal do Brasil proceda a lançamento de ofício do imposto, tendo em vista que o Suplicante não se enquadra dentro dos itens que constam do artigo 14 da Lei 9.393/96, ou seja, não subavaliou a terra, não prestou informação inexata, incorreta ou fraudulenta;
- que, assim sendo, diante de tudo que dos autos consta e das alegações apostas acima, é de ser reformada e cancelado o total do lançamento na decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Piracicaba, sendo acatada toda informação prestada pelo Suplicante, uma vez que os dados fornecidos por ele são todos aqueles escriturados nos livros caixa e nas Declarações de Ajustes do Imposto de Renda Pessoa Física em 31/12/1991 e 31/12/1995, que não podem sofrer qualquer alteração em sua informação, sob pena das infrações fiscais, num ato da mais alta serena.
Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões apresentadas pelo impugnante, a 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande - MS decide julgar improcedente a impugnação, mantendo-se, de forma integral, o crédito tributário lançado, com base, em síntese, nas seguintes considerações:
- que a legislação que regulamenta o Imposto de Renda Pessoa Física não se aplica ao ITR. Em razão do princípio da estrita legalidade em matéria tributária, somente lei específica do tributo pode definir seu fato gerador e base de cálculo (art. 150 inc. I da Constituição Federal). É a Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996 que dispõe sobre o Imposto Territorial Rural e o Decreto 4.382/02 regulamenta a sua tributação, fiscalização, arrecadação e administração;
- que a base de cálculo do ITR é o valor da terra nua tributável (art. 11 da Lei 9.393/96), que é calculado com base no valor da terra nua do imóvel (art. 10 § 1o inc. III da Lei 9.393/96). O valor da terra nua do imóvel, por sua vez, é o valor de mercado do imóvel em 1º de janeiro do ano de ocorrência do fato gerador, excluídos os valores de mercado relativos a: a) construções, instalações e benfeitorias; b) culturas permanentes e temporárias; c) pastagens cultivadas e melhoradas; d) florestas plantadas (art. 32 �caput� e § 1º do art. 32 do Decreto 4.382/2002);
- que em suma, ficou configurada a omissão do sujeito passivo e ficou evidenciada a sub-avaliação do imóvel e, ao contrário do alegado, esses eventos autorizam o Fisco a apurar o VTN com base na técnica do arbitramento, por força do art. 14 da Lei 9.393/96 e do art. 148 do Código Tributário Nacional-CTN;
- que no caso em exame, o impugnante deixou de apresentar o laudo técnico de avaliação ou qualquer outro elemento de prova do valor da terra nua do imóvel em 1º de janeiro de 2006;
- que em síntese, o sujeito passivo não se desincumbiu da prova do valor da terra nua da propriedade em questão e, na falta da peça técnica adequada, deve ser mantida a avaliação fiscal realizada com base no art. 14 da Lei 9.393/96;
- que área servida de pastagem depende da prova da quantidade de cabeças de animais apascentados no imóvel no período do lançamento, uma vez que, �para fins de cálculo do grau de utilização do imóvel rural, considera-se área servida de pastagem a menor entre a declarada pelo contribuinte e a obtida pelo quociente entre a quantidade de cabeças do rebanho ajustada e o índice de lotação por zona de pecuária (art. 25 do Decreto 4.382/2002). No caso, trata-se do ITR do exercício 2007, correspondendo aos fatos tributários verificados no período de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006, por força do art. 10 § 1º inc. V, �b� da Lei 9.393/96;
- que os documentos apresentados são ineficazes para comprovar a quantidade média de cabeças de gado existentes no imóvel no período do lançamento. Apesar de as notas fiscais identificadas nas letras �c� e �f� identificarem as entradas e saídas de gado no ano de 2006, como não existem dados de estoque inicial e final, não é possível saber o estoque médio. Não foram juntados os demonstrativos de movimentação de gado e as fichas de vacinação consignando a quantidade de cabeças de animais de grande porte e de médio porte apascentados no imóvel.
A decisão de Primeira Instância está consubstanciada nas seguintes ementas:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2007
NIRF: 1.855.471-7 - Fazenda Boa Esperança VALOR DA TERRA NUA - DEFINIÇÃO. ARBITRAMENTO � REQUISITOS PRESENTES. FALTA DE PROVA.
A legislação que regulamenta o Imposto de Renda Pessoa Física não se aplica ao ITR. Em razão do princípio constitucional da estrita legalidade em matéria tributária, somente lei específica do ITR pode definir o fato gerador e a base de cálculo desse tributo.
A omissão do sujeito passivo e a sub-avaliação do imóvel autorizam o uso da técnica do arbitramento para aferição do valor da terra nua.
O valor da terra nua, apurado pela fiscalização em procedimento de ofício nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96, não é passível de alteração quando o contribuinte não apresenta elementos de convicção que justifiquem reconhecer valor menor.
ÁREA UTILIZADA COM PASTAGENS. PROVA INEFICAZ.
A dedução da área de pastagem depende da comprovação da quantidade de animais apascentados no imóvel.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 22/06/2012, conforme Termo constante à fl. 303, o recorrente interpôs, tempestivamente (23/07/2012), o recurso voluntário de fls. 349/378, instruído pelos documentos adicionais fls. 379/506, no qual demonstra irresignação contra a decisão supra ementada, baseado, em síntese, nos mesmos argumentos apresentados na fase impugnatória, reforçado pelas seguintes considerações:
- que inicialmente, a corroborar a inequívoca boa-fé do Recorrente, deve-se consignar que, por equívoco, na declaração de ITR do Exercício de 2007, não foram declarados diversos dados favoráveis ao próprio Recorrente, que colaboram para uma elevação do grau de utilização da terra declarado para o ano de 2007, a demonstrar a total insubsistência da presente autuação, bem como do v. acórdão recorrido;
- que a propriedade objeto da autuação é (sempre foi) coberta por extensa mata nativa e cursos d água, que reduzem, significativamente, a Área Aprovável do imóvel. Por mero lapso, tais informações não figuraram na declaração de ITR do Exercício de 2007, causando prejuízo ao Recorrente;
- que cumpre ressaltar, outrossim que, por equivoco, foi declarada, no exercício de 2007, área de pastagem de 1.062,0 há. O valor correto para área de pastagem existente no ano � calendário 2006 é 608,2 há de pastagem, fato comprovado pelo laudo anexo (doc. 06). A partir do ano calendário 2007, área correspondente a 185 há da mencionada área de 608,0 há foi utilizada para plantação de eucalipto, motivo pela qual, na declaração de ITR/2011 (doc.05) consta área de pastagem de 423,2 há e área de produtos vegetais de 185,00 há (423,2 + 185,0 = 608,2);
- que nada obstante, mesmo tendo área de pastagem sido equivocadamente declarada a maior em 2007, o fato é que, considerando-se a diminuição na área aproveitável por conta da vegetação que encobre a área, tem-se como correto, para o Exercício de 2007, o grau de utilização de 100%;
- que assim, uma vez que o grau de utilização da área em 2007 é 100% (portanto, maior que 80%), e o imóvel é maior que 1.000 e menor que 5.000 hectares, a alíquota aplicável, in casu, é de 0,3%, conforme estabelece o art. 11, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e não 8,6%, como arbitrada pelo fiscal. Tal fato é comprovado, também, pelo Laudo anexo;
- que os ilustres julgadores, data vênia, revela-se um verdadeiro despropósito lançar mão da alegação de que não seria possível se depreender a quantidade média de cabeças de gado, como fundamento para se desconsiderar robusta documentação apresentada e manter lançamento que parte do pressuposto de que não houve qualquer atividade pecuária;
- que uma média estimada de cabeças de gado para o período seria 636 cabeças de gado, não sendo tal média, a despeito do quanto consignou o acórdão, informação determinante para a comprovação da existência ou não da área de pastagem declarada;
- que se verifica, do laudo técnico elaborado por engenheiro agrônomo, que o relevante para se aferir a existência de gado e o grau de utilização não é a média de cabeças de boi, conforme consigna o acórdão recorrido, mas sim a elaboração de cálculo que, atendendo às normas cabíveis (Instrução Normativa do Incra nº 11/03), considera o índice de lotação da área, a unidade de animais por hectare, o fator de conversão, o número de cabeças, dentre outros fatores;
- que no presente caso, não existe dúvidas que foram apresentados documentos hábeis, sobretudo o laudo e o Ato Declaratório Ambiental apresentados, a demonstrar os corretos dados que devam figurar na declaração de ITR/2007. Portanto, tais dados devem ser acolhidos, em detrimento dos equivocadamente consignados na referida declaração de ITR, uma vez que o processo administrativo deve ser norteado pelo princípio da verdade matéria;
- que o recorrente atribuiu o valor de R$ 1.055.760,00 à terra nua, enquanto o i. fiscal, injustificadamente e de modo arbitrário, imputou o valor correspondente a R$ 6.725.745,47, valor este mais de seis vezes superior ao declarado pelo Recorrente;
- que a multa aplicada, que totaliza o despropositado montante de R$ 431,435,12, não pode prevalecer. Isso porque, além do fato já demonstrado de que o valor do tributo arbitrado mostra-se sobremodo equivocado, no caso em comento, a multa não revela a natureza punitiva, que lhe é peculiar, mas sim, a de verdadeiro tributo �disfarçado�, o que não se pode admitir, pois viola o princípio da proporcionalidade;
- que no entanto, este sistema de cálculo de juros moratórios fere, de maneira cabal e inequívoca, o preceituado no artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional, bem assim no artigo 192, §3º da Constituição Federal, tendo em vista tratar-se, de taxa remuneratória e não de forma de cálculo de juros moratórios.
É o relatório.

 Conselheiro Nelson Mallmann, Relator
O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
Não há argüição de qualquer preliminar. 
Como visto no relatório e nos autos, a discussão gira em torno de lançamento de ofício decorreu da alteração da Declaração de Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR em relação aos seguintes fatos tributários: (1) - Área de Pastagens: foi glosada a área de 1.062,0 hectares, declarada a este titulo, por falta de comprovação, uma vez que o contribuinte limitou-se a apresentar notas fiscais de venda de gado para abate, deixando de apresentar os demonstrativos de movimentação de gado e notas fiscais de aquisição de vacinas; e (2) - Valor da Terra Nua - VTN: o valor da terra nua declarado pelo sujeito passivo foi substituído pelo VTN constante do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal � SIPT, apurado pela Secretaria Estadual de Agricultura, conforme documento de fls. 17.
No que diz respeito a alegação do recorrente que é inequívoca a existência da vasta Área de Preservação Permanente (131,10 ha) e Área Coberta por Floresta Nativa (581,54 ha), que contribuem para a diminuição da área aproveitável e, consequentemente, para o aumento do grau de utilização da terra, conforme consta do Ato Declaratório Ambiental � ADA, relativo ao exercício de 2011, expedido em 28/09/2011 (fls. 396). 
Contudo, não posso acompanhar o raciocínio do nobre recorrente, já que discordo frontalmente no que diz respeito ao Ato Declaratório Ambiental � ADA, apresentado de forma tempestiva, exigência mútua para as áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas nativas.
Não restam duvidas de que se confirmou o não cumprimento de uma exigência aplicada às áreas de interesse ambiental não tributáveis consideradas para fins de isenção do ITR, qual seja, que as áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas nativas sejam devidamente reconhecida como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado, apresentado de forma tempestiva ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento (do ADA).
Para fins de um melhor entendimento da presente matéria (isenção das áreas de interesse ambiental), se faz necessário a transcrição da Instrução Normativa nº 5, de 25 de março de 2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis � IBAMA, verbis:
Art. 1º O Ato Declaratório Ambiental-ADA é documento de cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA e das áreas de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas últimas.
Parágrafo único. O ADA deve ser preenchido e apresentado pelos declarantes de imóveis rurais obrigados à apresentação do ITR.
Art. 2o São áreas de interesse ambiental não tributáveis consideradas para fins de isenção do ITR:
I - Área de Preservação Permanente - APP:
a) aquelas ocupadas por florestas e demais formas de vegetação natural, sem destinação comercial, descritas nos arts. 2º e 3º da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, e não incluídas nas áreas de reserva legal, com as exceções previstas na legislação em vigor, bem como não incluídas nas áreas cobertas por floresta nativa;
II - Área de Reserva Legal:
a) deve estar averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente, ou mediante Termo de Compromisso de Averbação de Reserva Legal, com firma reconhecida do detentor da posse, para propriedade com documento de posse reconhecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
III - Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural, prevista na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000;
IV - Área Declarada de Interesse Ecológico:
a) para proteção dos ecossistemas, declarada mediante ato do Poder Público competente, que contemple as Unidades de Conservação Federal, Estadual ou Municipal, de proteção integral ou de uso sustentável, comprovadamente contidas nos limites da unidade de conservação, caracterizadas sua limitação ao exercício do direito de propriedade;
b) localizada em propriedade particular e que foi nominada e delimitada em ato do Poder Público Federal e Estadual, que contenha restrição de uso no mínimo igual à área de reserva legal; e
 c) comprovadamente imprestável para a atividade rural, declarada mediante ato do órgão competente federal ou estadual;
V - Área de Servidão Florestal ou Ambiental, prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de março de 2006, averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente;
VI - Área Coberta por Florestas Nativas, aquela onde o proprietário protege as florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, conforme Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006;
VII - Área Alagada para Fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder público, conforme Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008.
Parágrafo único. As áreas enumeradas nos incisos I, II, V e VI deste artigo devem estar com vegetação natural não degradada ou as frações em estágio médio ou avançado de regeneração.
Art. 3o O IBAMA, a qualquer tempo, poderá solicitar que sejam informadas as áreas tributáveis constantes do Relatório de Atividades do Cadastro Técnico Federal, quais sejam:
I - construções, instalações e benfeitorias;
II - culturas permanentes e temporárias;
III - pastagens cultivadas e melhoradas; e
IV - florestas plantadas, área de reflorestamento com essências exóticas ou nativas.
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, o ADA substituirá o Relatório de Atividades e poderá conter informações sobre as atividades desenvolvidas nas áreas descritas nos incisos I à IV deste artigo.
Art. 4o Os imóveis rurais que possuem áreas de reserva legal, de servidão florestal ou ambiental e área coberta por florestas nativas como compensação de outros imóveis rurais, de acordo com as normas estabelecidas na legislação, farão jus à isenção do ITR sobre essas áreas.
Parágrafo único. É vedada a utilização de isenção pelos adquirentes de áreas de compensação.
Art. 5o O proprietário rural que se beneficiar da isenção prevista no art. 2o desta Instrução Normativa deverá recolher junto ao IBAMA, anualmente, a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, a título de vistoria.
Parágrafo único. A taxa de vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor da redução do imposto, proporcionada pelo ADA, e terá como base de cálculo a área total da propriedade.
Art. 6º O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
§ 1o Para a apresentação do ADA não existem limites de tamanho de área do imóvel rural.
§ 2o O declarante da pequena propriedade rural ou posse rural familiar definidas na Lei nº 4771, de 1965, poderá dirigir-se a um dos órgãos descentralizados do IBAMA, onde poderá solicitar seja efetuada a transmissão das informações prestadas no ADAWeb.
§ 3o O ADA deverá ser entregue de 1o de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.
Art. 7o. As pessoas físicas e jurídicas cadastradas no Cadastro Técnico Federal, obrigadas à apresentação do ADA, deverão fazê-la anualmente.
Art. 8o. O ADA será devidamente preenchido conforme informações constantes do Documento de Informação e Atualização Cadastral-DIAC do ITR, Documento de Informação e Apuração-DIAT do ITR e da Declaração para Cadastramento de Imóvel Rural-DP do INCRA.
Parágrafo único. Será necessário um ADA para cada número do imóvel na Receita Federal - N I R F.
Art. 9o. Não será exigida apresentação de quaisquer documentos comprobatórios à declaração, sendo que a comprovação dos dados declarados poderá ser exigida posteriormente, por meio de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria de campo, conforme Anexo desta Instrução Normativa, permitida a inclusão, no ADAWeb, das informações obtidas em campo, quando couber.
Art. 10. Deverão constar no ADA os imóveis rurais daqueles declarantes que pleiteiam autorizações ou licenças junto ao IBAMA.
Não há dúvidas que, a princípio, por se tratarem de áreas não tributáveis pelo Imposto Territorial Rural, cabe destacar que as áreas assim declaradas estão sujeitas à comprovação para serem aceitas, de acordo com a situação em que se enquadrem:
1 - Reserva Legal � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário que o contribuinte protocolize o Ato Declaratório Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercício e que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente até a data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela MP n° 2.166, de 2001, art. 1°).
Definição: São áreas de reserva legal aquelas cuja vegetação não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos, devendo estar averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente. (Lei nº 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, art. 1º; RITR/2002, art. 12; IN SRF nº 256, de 2002, art. 11).
2 - Reserva Legal do Patrimônio Natural � RPPN � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; que as áreas sejam reconhecidas pelo IBAMA ou por órgão estadual de meio ambiente, mediante requerimento do proprietário (Decreto n° 1.922, de 1996 e Lei nº 9.985, de 2000, art.. 21); que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente na data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 9.985, de 2000, art. 21; Decreto n° 4.382, de 2002, art. 13, parágrafo único).
Definição: São áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) as áreas privadas gravadas com perpetuidade, averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, destinadas à conservação da diversidade biológica, nas quais somente poderão ser permitidas a pesquisa científica e a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais, reconhecidas pelo IBAMA. (Lei nº 9.985, de 2000, art. 21; RITR/2002, art. 13; IN SRF nº 256, de 2002, art. 12).
3 - Interesse Ecológico � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; reconhecimento, em caráter especifico, para determinada área, de órgão competente federal ou estadual (Lei n° 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, II, "b" e "c").
Definição: São áreas de interesse ecológico, desde que atendam ao disposto na legislação pertinente, as áreas assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, que sejam: I - destinadas à proteção dos ecossistemas, e que ampliem as restrições de uso previstas para as áreas de preservação permanente e de reserva legal; e II - comprovadamente imprestáveis para a atividade rural. Para efeito de exclusão do ITR, apenas será aceita como área de interesse ecológico a área declarada em caráter específico para determinada área da propriedade particular. Não será aceita a área declarada em caráter geral. Portanto, se o imóvel rural estiver dentro de área declarada em caráter geral como de interesse ecológico, é necessário também o reconhecimento específico de órgão competente federal ou estadual para a área da propriedade particular. (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, II, �b� e �c�; RITR/2002, art. 15; IN SRF nº 256, de 2002, art. 14)
4 - Servidão Florestal � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente na data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela MP n° 2.166-67, de 2001, art. 2°).
Definição: São áreas de servidão florestal aquelas averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, nas quais o proprietário voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão ou exploração da vegetação nativa, localizadas fora das áreas de reserva legal e de preservação permanente. (Lei nº 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, art. 2º; RITR/2002, art. 14; IN SRF nº 256, de 2002, art. 13).
5 - Para as áreas de Preservação Permanente � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário que o contribuinte protocolize o Ato Declaratório Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercício ou reconhecimento da área através de Laudo Técnico, firmado por Engenheiro Agrônomo ou Florestal acompanhado da ART (Anotação da Responsabilidade Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. As áreas de Preservação Permanente são as descritas na Lei n° 4.771, de 1965, artigos 2° e 3°, com a redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989, artigo 1°.
Definição: São áreas de preservação permanente, desde que atendam ao disposto na legislação pertinente:
I - As florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d�água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:
- de trinta metros para os cursos d�água de menos de dez metros de largura;
- de cinquenta metros para os cursos d�água que tenham de dez a cinquenta metros de largura;
- de cem metros para os cursos d�água que tenham de cinquenta a duzentos metros de largura;
- de duzentos metros para os cursos d�água que tenham de duzentos a seiscentos metros de largura;
- de quinhentos metros para os cursos d�água que tenham largura superior a seiscentos metros;
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d�água naturais ou artificiais;
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados �olhos d�água�, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de cinquenta metros de largura;
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a quarenta e cinco graus, equivalente a cem por cento na linha de maior declive;
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a cem metros em projeções horizontais;
h) em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a vegetação.
II - As florestas e demais formas de vegetação natural, declaradas de preservação permanente por ato do poder público, quando destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) afixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
6 - As Áreas Cobertas por Florestas Nativas (artigo 10 da Lei Federal n° 9.393, de 1996). Para exclusão das áreas cobertas por florestas nativas da incidência do ITR é necessário que o contribuinte apresente o ADA ao IBAMA, no prazo lega e a cada exercício, e que atendam ao disposto na legislação pertinente. (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000, art. 1º).
Definição: São áreas cobertas por florestas nativas aquelas nas quais o proprietário protege as florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, onde o proprietário conserva a vegetação primária � de máxima expressão local, com grande diversidade biológica, e mínimos efeitos de ações humanas, bem como a vegetação secundária � resultante dos processos naturais de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações humanas ou causas naturais.
Assim, verifica-se que uma das exigências prevista para justificar a exclusão das áreas de preservação permanente e cobertas por florestas nativas da incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR/2007, qualquer que sejam as suas reais dimensões, não foi providenciada de forma tempestiva, qual seja, não cumprimento de uma exigência genérica, aplicada às áreas de interesse ambiental, para fins de exclusão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento.
No tocante à apuração do imposto, de acordo com as instruções de preenchimento da DITR, podem ser excluídas, da área total do imóvel, para determinar a área tributável, as áreas de interesse ambiental.
Como é de notório conhecimento, o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR incide sobre: (i) o direito de propriedade do imóvel rural; (ii) o domínio útil; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será devido sempre que - no plano fático - se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo é anual; (ii) o imóvel deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos já constam acima - posse, propriedade ou domínio útil.
Tenho para mim que para excluir as áreas de interesse ambiental (áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas nativas) e anular a sua influência na determinação do Grau de Utilização, é necessário que seja atendida uma condição essencial que é a informação no Ato Declaratório Ambiental � ADA, apresentado de forma tempestiva. 
É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e o estado das áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas nativas, relatórios técnicos que atestam a sua existência não atingem o âmago da questão. Mesmo aquelas possíveis áreas consideradas inaproveitáveis, para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR devem, no meu ponto de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais.
Um dos objetivos precípuos da legislação ambiental e tributária é, indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, o beneficio da exclusão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a todas as áreas do imóvel por ele abrangidas. Somente se aplica a áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, área de reserva legal, área de reserva particular do patrimônio natural e área de proteção de ecossistema, áreas cobertas por florestas nativas, bem como área imprestável para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas áreas por ato especifico, por imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA) apresentado para o exercício e de forma tempestiva.
Não tenho dúvidas, de que a obrigatoriedade da apresentação do ADA para fins de exclusão das áreas de interesse ambiental da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios a partir de 2001, verbis:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do IBAMA.
§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).
§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei.
§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis.
Tal dispositivo teve vigência a partir do exercício de 2001, anteriormente a este, a imposição da apresentação do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional.
Os presentes autos tratam do lançamento de ITR do exercício de 2007, portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo daquele tributo encontra respaldo legal, pelo quê, deve ser mantido quanto a este ponto, já o recorrente não comprovou nos autos a protocolização, de forma tempestiva, do requerimento/ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado para as áreas de utilização limitada.
Não é do desconhecimento deste Relator, que as áreas cobertas por florestas nativas, foram introduzidas especificamente nas áreas de interesse ambiental pelo art. 48 da Lei Federal nº 11.428, de 2006, verbis:
Art. 48. O art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10. [...]
§ 1o [...] 
II � [...].
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;
Assim se manifesta o art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1993:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) as áreas sob regime de servidão florestal.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;(Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;(Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006)
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)
É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação relativa às áreas de interesse ambiental, conforme redação do parágrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, o que não dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos hábeis previstos na legislação de regência da matéria.
Não obstante a pretensão do requerente de comprovar nos autos a efetiva existência das áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas nativas no imóvel (materialidade) por meio do documento �Laudo Técnico de Comprovação de Grau de Utilização de Imóvel Rural� (fls. 405/423), cabe ressaltar que essa comprovação, no meu entendimento, não é suficiente para que a lide seja decidida a seu favor, pois o que se busca nos autos é a comprovação do reconhecimento das referidas áreas mediante ato do IBAMA ou órgão delegado por convênio ou, no mínimo, a comprovação da protocolização tempestiva do requerimento do Ato Declaratório Ambiental (ADA).
Enfim, a solicitação tempestiva do Ato Declaratório Ambiental (ADA) constituiu-se um ônus para o contribuinte. Assim, caso não desejasse a incidência do ITR sobre as áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas, o proprietário do imóvel deveria ter providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.
Portanto, não há outro tratamento a ser dada às áreas de preservação permanente e as cobertas por florestas nativas pretendidas pelo recorrente, por falta de comprovação da exigência tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as áreas tributável e aproveitável do imóvel, respectivamente, para fins de apuração do Valor da Terra Nua tributado e do seu Grau de Utilização (do imóvel).
No que diz respeito à área de pastagens, é de se dizer, que o contribuinte declarou inicialmente uma área servida de pastagem equivalente a 1.062,0 ha. Na fase recursal, alegando, que por equívoco, foi declarada, no exercício de 2007, área de pastagem de 1.062,0 ha. Aduz, que a área correta é de 602,20 ha, como comprova o Laudo Técnico de Comprovação de Grau de Utilização de Imóvel Rural (fls. 405/423).
Para comprovar a efetiva ocupação da respectiva área, trouxe aos autos os seguintes documentos: a) contrato de comodato de imóvel rural firmado entre o interessado, na condição de comodante, e Marina Ometto de Mello Gonzaga, na condição de comodatária, relativo ao imóvel fiscalizado, cujo objeto é o desenvolvimento de atividade agropastoril no período de 02/01/2005 a 02/01/2010 (fls. 21/24); b) relação das despesas do período de 2006-2007 (fls. 85-86); c) diversas notas fiscais de saída de 272 cabeças de gado do imóvel fiscalizado, emitidas durante o ano de 2006 (fls.87/101); d) notas fiscais relativas a aquisições diversas, tais como, ração, medicamentos, combustível, emitidas no ano de 2006 (fls. 102-103, 144, 149-152, 157, 159, 162- 165, 167, 176-177, 187, 194, 202-209, 219, 233-236); e) notas fiscais de aquisição de materiais diversos, tais como, filtro, óleo, ração, emitidas no ano 2005, (fls. 110-111, 114-116); f) diversas notas fiscais de produtor, referentes à entrada, no imóvel fiscalizado, de 285 cabeças de gado, emitidas durante o ano de 2006 (fls. 174-175, 184-186, 198- 201, 228-231); g) declaração de vacinação, onde se observa, que no mês de maio de 2006, um total de 650 cabeças de gado, enquanto que em novembro de 2006, a quantidade de 623 cabeças de gado (fls. 455/457). 
Ao tratar do critério referente à área de pastagens, o artigo 10, § 1º, V, b, da Lei nº n.º 9.393, de 19 de dezembro de 1996, prevê:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se à homologação posterior.
§ 1º- Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
V � área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha:
[...]
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona pecuária; 
[...]
Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua Tributável � VTN a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização � GU.
A Instrução Normativa/SRF n.º 043, de 1997, com a redação dada pelo artigo 1º da IN/SRF 067, de 1997, assim dispunha quanto à área de pastagem aceita e os índices de lotação por zona pecuária:
Ar. 15. As áreas do imóvel servidas de pastagem e as exploradas com extrativismo estão sujeitas, respectivamente, a índices de lotação por zona de pecuária e de rendimento por produto extrativo.
§ 1º. Aplicam-se, até ulterior ato em contrário, os índices constantes das Tabelas n.º 3 (Índices de Rendimentos Mínimos para Produtos Vegetais e Florestais) e nº 5 (Índices de Rendimentos Mínimos para Pecuária), aprovados pela Instrução Especial INCRA n.º 19, de 28 de maio de 1980 e Portaria nº 145, de 28 de maio de 1980, do Ministro de Estado da Agricultura (Anexos III e IV, respectivamente).
Art. 16. A área utilizada será obtida pela soma das áreas mencionadas nos incisos I a VII do art. 12, observado o seguinte:
I � a área plantada com produtos vegetais [...]
II � a área servida de pastagem aceita será a menor entre a declarada pelo contribuinte e a obtida pelo quociente entre o número de cabeças do rebanho ajustado e o índice de lotação mínima, observado o seguinte:
a) o número de cabeças do rebanho será a soma da média anual do total de animais de grande porte, de qualquer idade ou sexo, mais a quarta parte do número total de animais de médio porte existente no imóvel;
b) considera-se animal de médio porte: ovino e caprino;
c) considera-se animal de grande porte: bovino, bubalino, eqüino, asinino e muar;) o número médio de cabeças de animais é o somatório do número de cabeças existentes a cada mês dividido por 12 (doze), independentemente do número de meses em que existiram animais no imóvel.
No caso concreto, sendo o índice de rendimento mínimo para pecuária na região de localização do imóvel equivalente a 0,60 cabeças por hectare, com a comprovação da existência de uma média de 452 animais no imóvel rural, para efeitos de cálculo do ITR, a área de pastagens a ser considerada poderia ser de até 753,45 hectares. Como o contribuinte pretende que seja aceito a área de pastagens de 608,20 ha, entendo que o mesmo tem razão neste item.
Como já manifestou a decisão de primeira instância o lançamento foi legal e corretamente efetuado. Foi modificado o Valor da Terra Nua - VTN declarado através da Declaração de ITR pelo constante da tabela do SIPT, utilizando-se a aptidão agrícola (fls. 20/22). 
Assim, é legal e de conhecimento de todos os contribuintes que toda declaração apresentada está sujeita a verificação por parte da autoridade fiscal, o qual tem, por ofício, obrigação em intimar o declarante a apresentar comprovante e/ou prestar esclarecimentos a respeito do declarado, sob pena de retificação e arbitramento de lançamento. 
No que diz respeito ao Valor da Terra Nua � VTN é de se observar, inicialmente, que da análise efetuada na documentação apresentada pelo contribuinte, ficou constatado a não apresentação de Laudo de Avaliação do imóvel para se proceder a comprovação do Valor da Terra Nua � VTN, lançado pela contribuinte em sua DIAT/2007.
Como visto nos autos, a autoridade lançadora entendeu que houve subavaliação do Valor da Terra Nua - VTN, tendo em vista os valores constantes do Sistema de Preço de Terras (SIPT), instituído pela Secretaria da Receita Federal em consonância ao art. 14, caput, da Lei n° 9.393, de 1996, razão pela qual o VTN declarado para o imóvel na DITR/2007, de R$ 1.055.760,00 foi aumentado para R$ 6.725.745,47. Estes valores foram apurados tendo por base o valor da aptidão agrícola informado pela Secretaria Estadual de Agricultura (fls. 17).
Observou, ainda, a decisão recorrida, que autoridade fiscal lançadora não poderia deixar de arbitrar um novo Valor de Terra Nua, tendo em vista que o VTN declarado, por hectare, para o exercício em questão, até prova documental hábil em contrário, estaria subavaliado, por ser muito inferior não só a todos os VTN por hectare listados, qualquer que seja a aptidão agrícola da terra.
Não há dúvidas de que o procedimento utilizado pela fiscalização para apuração do Valor da Terra Nua - VTN, com base nos valores constantes em sistema da Secretaria da Receita Federal, encontra amparo no artigo 14, da Lei n° 9.393, de 1996. 
É de se ressaltar, que o valor do SIPT só é utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte não apresenta elementos suficientes para comprovar o valor por ele declarado. Da mesma forma, tal valor fica sujeito à revisão quando o contribuinte logra comprovar que seu imóvel possui características que o distingam dos demais imóveis do mesmo município. 
No caso em questão o Valor da Terra Nua - VTN por hectare utilizado para o cálculo do imposto foi extraído do SIPT, alimentado com informações, repassados pela Secretaria Estadual de Agricultura do estado em que pertence o município de localização do imóvel constante da base de dados da Receita Federal, conforme se constata à fls. 17.
 O fato de a autoridade fiscal arbitrar a base de cálculo do tributo diferente da apurada pelo interessado não violou os direitos fundamentais do contraditório e ampla defesa previstos na Constituição, pois, em nada obstou para que o interessado houvesse apresentado Laudo Técnico de Avaliação, para demonstrar, especificamente, o Valor da Terra Nua - VTN da propriedade levando em conta suas peculiaridades.
Não há duvidas de que o Valor da Terra Nua - VTN considerado no lançamento pode ser revisto pela autoridade administrativa com base em laudo técnico elaborado por Engenheiro Civil, Florestal ou Agrônomo, acompanhado de cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia � CREA, e que demonstre o atendimento das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT, através da explicitação dos métodos avaliatórios e fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao imóvel e dos bens nele incorporados. A título de referência, para justificar as avaliações, poderão ser apresentados anúncios em jornais, revistas, folhetos de publicação geral, que tenham divulgado aqueles valores e que levem à convicção do valor da terra nua na data do fato gerador.
Como visto no relatório, a modificação do Valor da Terra Nua foi realizado com base nos dados cadastrais apurado por aptidão agrícola e, consequentemente, o VTN declarado pelo recorrente, naquela declaração, foi desprezado. 
Em síntese, podemos dizer que o VTNm/ha representa a média ponderada dos preços mínimos dos diversos tipos de terras de cada microrregião, observando-se nessa oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislação de regência sobre o assunto, utilizando-se como data de referência o último dia do ano anterior ao do lançamento, no caso em 31 de dezembro de 2006.
A utilização da tabela SIPT, para verificação do valor de imóveis rurais, a princípio, tem amparo no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do SIPT só é utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte não apresenta elementos suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito à revisão quando o contribuinte comprova que seu imóvel possui características que o distingam dos demais imóveis do mesmo município.
Não tenho dúvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT, quando elaboradas de acordo com a legislação de regência, servem como referencial para amparar o trabalho de malha das declarações de ITR e somente deverão ser utilizados pela autoridade fiscal se o contribuinte não lograr comprovar que o valor declarado de seu imóvel corresponde ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalização deve enviar uma intimação ao contribuinte solicitando a comprovação dos dados declarados antes de proceder à formalização do lançamento.
Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o indivíduo só se sentirá forçado a fazer ou não fazer alguma coisa compelido pela lei. Daí porque o lançamento ser previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional como atividade plenamente vinculada, isto é, sem possibilidade de a cobrança se firmar em ato discricionário, e, por outro lado, obrigatória, isto é o órgão da administração não pode deixar de cobrar o tributo previsto em lei.
Assim, sendo se faz necessário uma análise preliminar sobre a possibilidade da utilização dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR do município onde se localiza o imóvel. Ou seja, se faz necessário enfrentar a questão da legalidade da forma de cálculo que é utilizado, nestes caso, para se encontrar os valores determinados na referida tabela. 
Razão pela qual, na opinião deste Relator, se faz necessário verificar qual foi metodologia utilizada para se chegar aos valores constantes da tabela SIPT, principalmente, nos casos em que restar comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo por base a média dos VTN das DITR entregues no município da localização do imóvel. Esta forma de valoração do VTN atenderia as normas legais para se proceder ao arbitramento do VTN a ser utilizado, pela autoridade fiscal, na revisão da DITR? 
Sem dúvidas, que tal ponto não deixa de ser importante, posto que, em se entendendo que as normas de cálculo utilizadas para a confecção da Tabela SIPT, tomada como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, não se demonstram adequadas à lei, tal situação faria prevalecer o VTN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua Declaração.
Quero deixar claro, que este não é o caso questão, onde o VTN extraído do SIPT refere-se ao VTN médio por aptidão agrícola, onde se avalia os preços médios por hectare de terras do município onde esta localizado o imóvel, apurado através da avaliação pela Secretaria Estadual de Agricultura os preços de terras levando em conta de existência de lavouras, campos, pastagens, matas e não à média dos VTNs das DITRs apresentadas para o município no ano de 2006, exercício de 2007.
Por outro lado, analisando o conteúdo das normas reguladoras para a fixação dos preços médios de terras por hectare só posso concluir, que o levantamento do VTN, levando conta a média dos VTN constantes da DITRs, não condiz com o proposto pelo art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996, verbis:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização. 
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios
Assim se manifesta o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993:
Artigo 12 - Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social.
§ 1º - A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:
I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme o estado de conservação;
II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localização do imóvel;
b) capacidade potencial da terra;
c) dimensão do imóvel.
§ 2º - Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. (o grifo não é do original)
Resta claro, que com a publicação da Lei nº 9.393, de 1996, em seu art. 14 dispõe que as informações sobre preços de terras observarão os critérios estabelecidos no artigo 12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municípios.
Tenho para mim, que as atividades do Estado, mesmo quando no exercício de seu poder discricionário, está vinculados a ordem Jurídica. Dai o significado do principio da legalidade para o Estado. Este só pode fazer aquilo que a lei o autoriza.
Enfim, levando em conta que o Valor da Terra Nua � VTN utilizado neste lançamento teve por base a média por aptidão agrícola e que esta metodologia cumpre os critérios fixados pela legislação de regência e tendo em vista que o documento apresentado nos autos não é suficiente para reconhecer VTN por hectare menor que o considerado pela autoridade fiscal, entendo estar correto o arbitramento realizado.
Não há dúvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT servem como referencial para amparar o trabalho de malha das declarações de ITR e somente são utilizados pela fiscalização se o contribuinte não lograr comprovar que o valor declarado de seu imóvel corresponde ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalização enviou uma intimação ao contribuinte solicitando a comprovação dos dados declarados antes de proceder à formalização do lançamento.
Por outro lado, é certo que o valor apurado pela fiscalização pode ser questionado, mediante Laudo Técnico de Avaliação, revestido de rigor cientifico suficiente a firmar a convicção da autoridade, devendo estar presentes os requisitos mínimos exigidos pela norma NBR 14653-3 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT.
Porém, no caso em discussão, não houve nenhuma apresentação de Laudo Técnico de Avaliação atendendo as condições elencadas pela norma da ABNT, razão pela qual é de se manter o arbitramento do Valor da Terra Nua � VTN, conforme efetuado no lançamento. 
Por fim, se faz necessários tecer algumas considerações sobre as penalidades aplicadas. 
Há que se destacar que à autoridade fiscal cabe verificar o fiel cumprimento da legislação em vigor, independentemente de questões de discordância, pelos contribuintes, acerca de alegadas ilegalidades/inconstitucionalidades, sendo a atividade de lançamento vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, como previsto no art. 142, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
Não há dúvidas de que se entende como procedimento fiscal à ação fiscal para apuração de infrações e que se concretize com a lavratura do ato cabível, assim considerado o termo de início de fiscalização, termo de apreensão, auto de infração, notificação, representação fiscal ou qualquer ato escrito dos agentes do fisco, no exercício de suas funções inerentes ao cargo. Tais atos excluirão a espontaneidade se o contribuinte deles tomar conhecimento pela intimação.
Os atos que formalizam o início do procedimento fiscal encontram-se elencados no artigo 7º do Decreto n.º 70.235, de 1972. Em sintonia com o disposto no artigo 138, parágrafo único do Código Tributário Nacional, esses atos têm o condão de excluir a espontaneidade do sujeito passivo e de todos os demais envolvidos nas infrações que vierem a ser verificadas.
Em outras palavras, deflagrada a ação fiscal, qualquer providência do sujeito passivo, ou de terceiros relacionados com o ato, no sentido de repararem a falta cometida não exclui suas responsabilidades, sujeitando-os às penalidades próprias dos procedimentos de ofício. Além disso, o ato inaugural obsta qualquer retificação, por iniciativa do contribuinte e torna ineficaz consulta formulada sobre a matéria alcançada pela fiscalização.
Ressalte-se, com efeito, que o emprego da alternativa �ou� na redação dada pelo legislador ao artigo 138, do Código Tributário Nacional, denota que não apenas a medida de fiscalização tem o condão de constituir-se em marco inicial da ação fiscal, mas, também, consoante reza o mencionado dispositivo legal, �qualquer procedimento administrativo� relacionado com a infração é fato deflagrador do processo administrativo tributário e da conseqüente exclusão de espontaneidade do sujeito passivo pelo prazo de 60 dias, prorrogável sucessivamente com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, na forma do parágrafo 2(, do art. 7(, do Dec. n( 70.235, de 1972.
O entendimento, aqui esposado, é doutrina consagrada, conforme ensina o mestre FABIO FANUCCHI em �Prática de Direito Tributário�, pág. 220:
O processo contencioso administrativo terá início por uma das seguintes formas:
1. pedido de esclarecimentos sobre situação jurídico-tributária do sujeito passivo, através de intimação a esse;
2. representação ou denúncia de agente fiscal ou terceiro, a respeito de circunstâncias capazes de conduzir o sujeito passivo à assunção de responsabilidades tributárias;
3 - autodenúncia do sujeito passivo sobre sua situação irregular perante a legislação tributária;
4. inconformismo expressamente manifestado pelo sujeito passivo, insurgindo-se ele contra lançamento efetuado.
(...).
A representação e a denúncia produzirão os mesmos efeitos da intimação para esclarecimentos, sendo peças iniciais do processo que irá se estender até a solução final, através de uma decisão que as julguem procedentes ou improcedentes, com os efeitos naturais que possam produzir tais conclusões.
No mesmo sentido, transcrevo comentário de A.A. CONTREIRAS DE CARVALHO em �Processo Administrativo Tributário�, 2ª Edição, págs. 88/89 e 90, tratando de Atos e Termos Processuais:
Mas é dos atos processuais que cogitamos, nestes comentários. São atos processuais os que se realizam conforme as regras do processo, visando dar existência à relação jurídico-processual. Também participa dessa natureza o que se pratica à parte, mas em razão de outro processo, do qual depende. No processo administrativo tributário, integram essa categoria, entre outros: a) o auto de infração; b) a representação; c) a intimação e d) a notificação
(...).
Mas, retornando a nossa referência aos atos processuais, é de assinalar que, se o auto de infração é peça que deve ser lavrada, privativamente, por agentes fiscais, em fiscalização externa, já no que concerne às faltas apuradas em serviço interno da Repartição fiscal, a peça que as documenta é a representação. Note-se que esta, como aquele, é peça básica do processo fiscal (...).
Portanto, o Auto de Infração deverá conter, entre outros requisitos formais, a penalidade aplicável, a sua ausência implicará na invalidade do lançamento. A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto dá causa a lançamento de ofício, para exigi-lo com acréscimos e penalidades legais. 
É de se esclarecer, que a infração fiscal independe da boa fé do contribuinte, entretanto, a penalidade deve ser aplicada, sempre, levando-se em conta a ausência de má-fé, de dolo, e antecedentes do contribuinte. A multa que excede o montante do próprio crédito tributário, somente pode ser admitida se, em processo regular, nos casos de minuciosa comprovação, em contraditório pleno e amplo, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, restar provado um prejuízo para fazenda Pública, decorrente de ato praticado pelo contribuinte.
Por outro lado, a vedação de confisco estabelecida na Constituição Federal de 1988, é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico por inconstitucional. Além disso, é de se ressaltar, mais uma vez, que a multa de ofício é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição Federal, não cabendo às autoridades administrativas estendê-lo.
Assim, as multas são devidas, no lançamento de ofício, em face da infração às regras instituídas pela legislação fiscal não declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, cuja matéria não constitui tributo, e sim de penalidade pecuniária prevista em lei, sendo inaplicável o conceito de confisco previsto no art. 150, IV da CF., não conflitando com o estatuído no art. 5(, XXII da CF., que se refere à garantia do direito de propriedade. Desta forma, o percentual de multa aplicado está de acordo com a legislação de regência. 
Ora, os mecanismos de controle de legalidade / constitucionalidade regulados pela própria Constituição Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário que detém, com exclusividade, tal prerrogativa. É inócuo, portanto, suscitar tais alegações na esfera administrativa.
De qualquer forma, há que se esclarecer que o Imposto Renda da Pessoa Física é um tributo calculado sobre a renda tributável auferida. Ou seja, é calculado levando-se em consideração aos rendimentos tributáveis auferidos e em razão do valor é enquadrada dentro de uma alíquota, não estando o seu valor limitado à capacidade contributiva do sujeito passivo da obrigação tributária. 
Ademais, os princípios constitucionais têm como destinatário o legislador na elaboração da norma, como é o caso, por exemplo, do principio da Vedação ao Confisco, que orienta a feitura da lei, a qual deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco, cabendo à autoridade fiscal apenas executar as leis.
Da mesma forma, não vejo como se poderia acolher o argumento de inconstitucionalidade ou ilegalidade formal da multa de ofício e da taxa SELIC aplicada como juros de mora sobre o débito exigido no presente processo com base na Lei n.º 9.065, de 20/06/95, que instituiu no seu bojo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia de Títulos Federais (SELIC).
É meu entendimento, acompanhado pelos pares desta Turma de Julgamento, que quanto à discussão sobre a inconstitucionalidade de normas legais, os órgãos administrativos judicantes estão impedidos de declarar a inconstitucionalidade de lei ou regulamento, face à inexistência de previsão constitucional.
No sistema jurídico brasileiro, somente o Poder Judiciário pode declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, através do chamado controle incidental e do controle pela Ação Direta de Inconstitucionalidade.
No caso de lei sancionada pelo Presidente da República é que dito controle seria mesmo incabível, por ilógico, pois se o Chefe Supremo da Administração Federal já fizera o controle preventivo da constitucionalidade e da conveniência, para poder promulgar a lei, não seria razoável que subordinados, na escala hierárquica administrativa, considerasse inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado constitucional.
Exercendo a jurisdição no limite de sua competência, o julgador administrativo não pode nunca ferir o princípio de ampla defesa, já que esta só pode ser apreciada no foro próprio.
Se verdade fosse, que o Poder Executivo deva deixar aplicar lei que entenda inconstitucional, maior insegurança teriam os cidadãos, por ficarem à mercê do alvedrio do Executivo.
O poder Executivo haverá de cumprir o que emana da lei, ainda que materialmente possa ela ser inconstitucional. A sanção da lei pelo Chefe do Poder Executivo afasta - sob o ponto de vista formal - a possibilidade da argüição de inconstitucionalidade, no seu âmbito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo vetá-la-ia, nos termos do artigo 66, § 1º da Constituição. Rejeitado o veto, ao teor do § 4º do mesmo artigo constitucional, promulgue-a ou não o Presidente da República, a lei haverá de ser executada na sua inteireza, não podendo ficar exposta ao capricho ou à conveniência do Poder Executivo. Faculta-se-lhe, tão-somente, a propositura da ação própria perante o órgão jurisdicional e, enquanto pendente a decisão, continuará o Poder Executivo a lhe dar execução. Imagine-se se assim não fosse, facultando-se ao Poder Executivo, através de seus diversos departamentos, desconhecer a norma legislativa ou simplesmente negar-lhe executoriedade por entendê-la, unilateralmente, inconstitucional.
A evolução do direito, como quer o suplicante, não deve pôr em risco toda uma construção sistêmica baseada na independência e na harmonia dos Poderes, e em cujos princípios repousa o estado democrático. 
Não se deve a pretexto de negar validade a uma lei pretensamente inconstitucional, praticar-se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercício de competência de que este Colegiado não dispõe, pois que deferida a outro Poder. 
Ademais, matéria já pacificada no âmbito administrativo, razão pela qual o Presidente do Primeiro Conselho de Contribuintes, objetivando a condensação da jurisprudência predominante neste Conselho, conforme o que prescreve o art. 30 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes (RICC), aprovado pela Portaria MF nº 55, de 16 de março de 1998, providenciou a edição e aprovação de diversas súmulas, que foram publicadas no DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28 de junho de 2006, vigorando para as decisões proferidas a partir de 28 de julho de 2006.
Atualmente estas súmulas foram convertidas para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, pela Portaria CARF nº 106, de 2009 (publicadas no DOU de 22/12/2009), assim redigidas: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2)� e �A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).�
Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
 (Assinado digitalmente)
Nelson Mallmann
 
 



e a existéncia de caracteristicas particulares desfavoraveis, que pudessem
justificar a revisdo do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.

A responsabilidade por infragdes da legislagdo tributaria independe da
intencao do agente ou responsavel. O fato de nao haver ma-fé do contribuinte
ndo descaracteriza o poder-dever da Administracdo de langar com multa de
oticio rendimentos omitidos na declaragao de ajuste.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. CARATER DE CONFISCO.
INOCORRENCIA.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto da causa ao langamento
de oficio, para exigi-lo com acréscimos e penalidades legais. A multa de
langcamento de oficio ¢ devida em face da infragdo as regras instituidas pelo
Direito Fiscal e, por ndo constituir tributo, mas penalidade pecunidria prevista
em lei ¢ inaplicdvel o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150
da Constitui¢ao Federal.

ACRESCIMOS LEGAIS. JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4).

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, no que se refere as Areas de
Preserva¢do Permanente e Cobertas por Florestas Nativas: Pelo voto de qualidade, negar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Rafael Pandolfo, Guilherme Barranco de
Souza e Pedro Anan Junior, que proviam o recurso nesta parte em razao da apresentacdo dos
Laudos de Georreferenciamento e Técnico de Comprovagao de Grau de Utilizacao de Imodvel
Rural. Quanto a Area de Pastagens: Por unanimidade votos, dar provimento ao recurso nesta
parte para considerar como sendo area de pastagens o equivalente a 608,20 ha. Quanto ao
Valor da Terra Nua: Por unanimidade votos, negar provimento ao recurso. Nos termos do voto
do Relator.

(Assinado digitalmente)
Nelson Mallmann - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lucia Moniz de
Aragdo Calomino Astorga, Guilherme Barranco de Souza, Antonio Lopo Martinez, Rafael
Pandolfo, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Odmir Fernandes.



Processo n° 13888.720296/2010-72 S2-C2T2
Acordado n.° 2202-002.163 F1. 3

Relatorio

HEITOR DE MELLO DIAS GONZAGA, contribuinte inscrito no
CPF/CNPIJ sob o n* 311.180.438-04, com domicilio fiscal na cidade de Piracicaba, Estado Sao
Paulo, 2 Kua lLuiz Negri, n° 65, Bairro Nova Piracicaba, jurisdicionado, para fins de ITR
(NIRT'1.855.471-7), a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba - SP,
inconformado com a decisdo de Primeira Instancia de fls. 293/299, prolatada pela 1* Turma da
Delegicia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande - MS, recorre, a este
Consclho Administrativo de Recursos Fiscais, pleiteando a sua reforma, nos termos da peticao
de fls. 349/378.

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 16/11/2010, a
Notificacdo de Langamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (fls. 01/08), com
ciéncia, em 23/11/2010, através de AR (fl. 44), exigindo-se o recolhimento do crédito tributario
no valor total de R$ 1.193.982,31 (padrao monetario da época do langamento do crédito
tributdrio), a titulo de imposto, acrescidos da multa de lancamento de oficio normal de 75% e
dos juros de mora de, no minimo, 1% ao més, calculado sobre o valor do imposto sobre a
propriedade territorial rural, relativo ao periodo base de 2006, correspondente ao exercicio de
2007.

A exigéncia fiscal em exame teve origem em procedimentos de fiscalizacao,
onde a autoridade langadora entendeu haver as seguintes irregularidades:

1 - AREA DE PASTAGEM INFORMADA NAO COMPROVADA. Apbs
regularmente intimado, o sujeito passivo ndo comprovou a area efetivamente utilizada para

pastagens declaradas. Infracao capitulada no § 1° do art. 10, inciso V, alinea “b” da Lei n°
9.393, de 1996.

2 - VALOR DA TERRA NUA DECLARADO NAO COMPROVADO.
Ap6s regularmente intimado, o sujeito passivo ndo comprovou o valor da terra nua declarado.
Infragdo capitulada no § 1° do art. 10, inciso V, alinea “b” da Lei n® 9.393, de 1996.

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, responsavel pela constituicao
do crédito tributario, esclarece, ainda, na propria Notificacdo de Langamento (fls. 01/08), entre
outros, 0s seguintes aspectos:

- que quanto ao pardmetro da Area Utilizada para Pastagens o sujeito passivo
apresentou notas fiscais de venda de gado para abate, ndo forneceu as documentacdes
referentes ao trabalho existente no periodo 01/01/2006 a 31/12/2006, que comprovem as areas
de pastagens declaradas, tais como: fichas de vacinacdo expedidas por 6rgdo competente
acompanhadas das notas fiscais de aquisi¢ao de vacinas; demonstrativo de movimentagao de
gado/ rebanho (DMG/ DMR emitidos pelos Estados); e Notas Fiscais de produtor referente a
compra de gado;

- que quanto ao valor da terra nua, o interessado ndo apresentou o Laudo de
avaliacdo do Valor da Terra Nua do imovel emitido por engenheiro agronomo ou florestal,
conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associagdo Brasileira de Normas Técnicas ABNT
com fundamentacdo e grau de precisdo II, com anotacdo de responsabilidade técnica ART



registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados e suas planilhas de
calculo, e preferivelmente pelo método comparativo direto de dados de mercado.

Em sua pega impugnatoria de fls.51/56, instruido pelos documentos de
f1s.57/290, apresentada, tempestivamente, em 21/12/2010, o contribuinte se indispde contra a
exigéncia fiscal, solicitando que seja acolhida a impugnagdo para declarar a insubsisténcia da
Notificagdo de Langcamento, com base, em sintese, nos seguintes argumentos:

- que em principio € inaceitavel que o agente desconhega a legislacdo e
desconstitua suposto crédito tributario a revelia, desconsiderando a aplicabilidade do ato que
alega ter sido wfringido, quantificando em R$ 1.193.982,31 (um milh@o cento e noventa e trés
mil e novecentos ¢ oitenta e dois reais e trinta € um centavos) (anexo 3), devendo o crédito
tributario pelo langamento, ser cancelado pelos vicios formais que contém, afrontando as
disposigoes do artigo 142 do CTN;

- que por conseguinte, impossivel, pelo Suplicante de enviar informacao
distorcida das que estdo registradas em seus livros fiscais a qualquer reparticdo publica ou até
mesmo a outra entidade privada sob pena de acometimento de infracao fiscal;

- que recebido o termo de intimacdo fiscal, referente ao ITR, a Suplicante
dentro do prazo 14 estipulado (anexo 8), apresentou toda documentagdo solicitada, inclusive o
contrato de prestagdo de servigos para o georreferenciamento da propriedade, pois 0 mesmo
estava em fase de acabamento que ora se encerrou e ja registrou junto ao INCRA sob n°
0810100000105 — 86 (anexo 9);

- que ¢ de salientar que a gleba que originou o presente processo estd
instalado galpdes, casas de empregados da fazenda, pastagens para criacao de gado;

- que o valor apresentado na Declaragdo do ITR, tem seu valor historico,
mediante procedimentos € normas da propria Receita Federal do Brasil conforme nas
Declara¢des de Ajustes do Imposto de Renda Pessoa Fisica em 31/21/1991 ja valorizada a
valor de mercado e 31/12/1995 convertido na moeda Real (R$), com o fim da correcdo
monetaria;

- que no caso em tela, o Suplicante ndo infringiu qualquer determinagao
legal, ao contrario, seguiu todos os ditames legais, tendo gleba rural adquirida por doagdo em
14/12//1988, registrando no Cartério de Registro de Imdveis na Comarca de Sao Pedro/SP
conforme matricula R.2/11.362 e também nas Declaracdes de ajuste do Imposto de Renda
Pessoa Fisica em 31/12/1991 e 31/12/1995 trazendo ali o valor de mercado, no mesmo periodo
do fim da correcao monetaria;

- que nao existe motivo para que a Receita federal do Brasil proceda a
langamento de oficio do imposto, tendo em vista que o Suplicante ndo se enquadra dentro dos
itens que constam do artigo 14 da Lei 9.393/96, ou seja, ndo subavaliou a terra, ndo prestou
informacao inexata, incorreta ou fraudulenta;

- que, assim sendo, diante de tudo que dos autos consta e das alegacdes
apostas acima, ¢ de ser reformada e cancelado o total do langamento na decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal de Piracicaba, sendo acatada toda informagdo prestada pelo
Suplicante, uma vez que os dados fornecidos por ele sdo todos aqueles escriturados nos livros
caixa e nas Declaracdes de Ajustes do Imposto de Renda Pessoa Fisica em 31/12/1991 e
31/12/1995, que ndo podem sofrer qualquer alteracdo em sua informacdo, sob pena das
infracdes fiscais, num ato da mais alta serena.
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Apbs resumir os fatos constantes da autuacdo e as principais razoes
apresentadas pelo impugnante, a 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande - MS decide julgar improcedente a impugnacdo, mantendo-se,
de forma integral, o crédito tributario lancado, com base, em sintese, nas seguintes
consideragoes

- que a legislagcdo que regulamenta o Imposto de Renda Pessoa Fisica ndo se
aplica ao ITR. Em razdo do principio da estrita legalidade em matéria tributria, somente lei
espeeifica do tributo pode definir seu fato gerador e base de calculo (art. 150 inc. I da

“onstituigdo Federal). E a Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996 que dispde sobre o Imposto
Tcrritorial Rural e o Decreto 4.382/02 regulamenta a sua tributagao, fiscalizagdo, arrecadacgdo e
administracao;

- que a base de calculo do ITR ¢ o valor da terra nua tributavel (art. 11 da Lei
9.393/96), que ¢ calculado com base no valor da terra nua do imével (art. 10 § 1o inc. IIT da Lei
9.393/96). O valor da terra nua do imoével, por sua vez, ¢ o valor de mercado do imével em 1°
de janeiro do ano de ocorréncia do fato gerador, excluidos os valores de mercado relativos a: a)
construgdes, instalagdes e benfeitorias; b) culturas permanentes e temporarias; c¢) pastagens
cultivadas e melhoradas; d) florestas plantadas (art. 32 “caput” e § 1° do art. 32 do Decreto
4.382/2002);

- que em suma, ficou configurada a omissdo do sujeito passivo e ficou
evidenciada a sub-avaliagao do imovel e, ao contrario do alegado, esses eventos autorizam o
Fisco a apurar o VIN com base na técnica do arbitramento, por for¢a do art. 14 da Lei
9.393/96 ¢ do art. 148 do Codigo Tributario Nacional-CTN;

- que no caso em exame, o impugnante deixou de apresentar o laudo técnico
de avaliacdo ou qualquer outro elemento de prova do valor da terra nua do imovel em 1° de
janeiro de 2006;

- que em sintese, 0 sujeito passivo ndo se desincumbiu da prova do valor da
terra nua da propriedade em questdo e, na falta da pega técnica adequada, deve ser mantida a
avaliagdo fiscal realizada com base no art. 14 da Lei 9.393/96;

- que area servida de pastagem depende da prova da quantidade de cabecas de
animais apascentados no imével no periodo do langamento, uma vez que, “para fins de calculo
do grau de utiliza¢do do imovel rural, considera-se area servida de pastagem a menor entre a
declarada pelo contribuinte e a obtida pelo quociente entre a quantidade de cabegas do
rebanho ajustada e o indice de lota¢do por zona de pecuaria (art. 25 do Decreto 4.382/2002).
No caso, trata-se do ITR do exercicio 2007, correspondendo aos fatos tributarios verificados no
periodo de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2006, por forga do art. 10 § 1° inc. V,
“b” da Lei 9.393/96;

- que os documentos apresentados siao ineficazes para comprovar a
quantidade média de cabecas de gado existentes no imovel no periodo do langamento. Apesar
de as notas fiscais identificadas nas letras “c” e “f” identificarem as entradas e saidas de gado
no ano de 2006, como ndo existem dados de estoque inicial e final, ndo é possivel saber o
estoque médio. Nao foram juntados os demonstrativos de movimentagdo de gado e as fichas de
vacinagdo consignando a quantidade de cabegas de animais de grande porte e de médio porte
apascentados no imovel.



A decisdo de Primeira Instancia est4d consubstanciada nas seguintes ementas:

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2007

NIRF: 1.855.471-7 - Fazenda Boa Esperanca VALOR DA
TERRA NUA - DEFINICAO. ARBITRAMENTO — REQUISITOS
PRESENTES. FALTA DE PROVA.

A legislagdo que regulamenta o Imposto de Renda Pessoa Fisica
ndo se aplica ao ITR. Em razdo do principio constitucional da
estrita legalidade em matéria tributaria, somente lei especifica
do ITR pode definir o fato gerador e a base de cadlculo desse
tributo.

A omissdo do sujeito passivo e a sub-avaliagdo do imovel
autorizam o uso da técnica do arbitramento para aferi¢do do
valor da terra nua.

O valor da terra nua, apurado pela fiscalizagdo em
procedimento de oficio nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96,
ndo é passivel de alteragdo quando o contribuinte ndo apresenta
elementos de convic¢do que justifiquem reconhecer valor menor.

AREA UTILIZADA COM PASTAGENS. PROVA INEFICAZ.

A deducgdo da area de pastagem depende da comprovag¢do da
quantidade de animais apascentados no imovel.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de Primeira Instancia, em 22/06/2012, conforme
Termo constante a fl. 303, o recorrente interpds, tempestivamente (23/07/2012), o recurso
voluntario de fls. 349/378, instruido pelos documentos adicionais fls. 379/506, no qual
demonstra irresignacdo contra a decisdo supra ementada, baseado, em sintese, nos mesmos
argumentos apresentados na fase impugnatoria, reforgado pelas seguintes consideragdes:

- que inicialmente, a corroborar a inequivoca boa-fé do Recorrente, deve-se
consignar que, por equivoco, na declaragdo de ITR do Exercicio de 2007, nao foram declarados
diversos dados favoraveis ao proprio Recorrente, que colaboram para uma elevacdo do grau de
utilizacao da terra declarado para o ano de 2007, a demonstrar a total insubsisténcia da presente
autuacdo, bem como do v. acordao recorrido;

- que a propriedade objeto da autuacao ¢ (sempre foi) coberta por extensa
mata nativa e cursos d agua, que reduzem, significativamente, a Area Aprovavel do imével.
Por mero lapso, tais informagdes ndo figuraram na declaracao de ITR do Exercicio de 2007,
causando prejuizo ao Recorrente;

- que cumpre ressaltar, outrossim que, por equivoco, foi declarada, no
exercicio de 2007, area de pastagem de 1.062,0 ha. O valor correto para area de pastagem
existente no ano — calendario 2006 ¢ 608,2 ha de pastagem, fato comprovado pelo laudo anexo
(doc. 06). A partir do ano calendario 2007, area correspondente a 185 ha da mencionada area
de 608,0 ha foi utilizada para plantacdo de eucalipto, motivo pela qual, na declaragao de
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ITR/2011 (doc.05) consta area de pastagem de 423,2 hé e area de produtos vegetais de 185,00
ha (423,2 + 185,0 = 608,2);

- que nada obstante, mesmo tendo 4rea de pastagem sido equivocadamente
declarada a maior em 2007, o fato ¢ que, considerando-se a diminui¢do na area aproveitavel
por conta da vegetacdo que encobre a area, tem-se como correto, para o Exercicio de 2007, o
grau de utilizacgio de 100%;

- que assim, uma vez que o grau de utilizagdo da area em 2007 ¢ 100%
portanto, maior que 80%), e o imovel ¢ maior que 1.000 e menor que 5.000 hectares, a
alfquota aplicéavel, in casu, ¢ de 0,3%, conforme estabelece o art. 11, da Lei n® 9.393, de 19 de
dezembro de 1996, e nao 8,6%, como arbitrada pelo fiscal. Tal fato ¢ comprovado, também,
pelo Laudo anexo;

- que os ilustres julgadores, data vénia, revela-se um verdadeiro desproposito
langar mao da alegacdo de que ndo seria possivel se depreender a quantidade média de cabecas
de gado, como fundamento para se desconsiderar robusta documentacao apresentada e manter
langamento que parte do pressuposto de que ndo houve qualquer atividade pecudria;

- que uma média estimada de cabecas de gado para o periodo seria 636
cabecas de gado, ndo sendo tal média, a despeito do quanto consignou o acérddo, informagao
determinante para a comprovagao da existéncia ou ndo da area de pastagem declarada;

- que se verifica, do laudo técnico elaborado por engenheiro agronomo, que o
relevante para se aferir a existéncia de gado e o grau de utilizagdo nao ¢ a média de cabecas de
boi, conforme consigna o acérdao recorrido, mas sim a elaboragdo de célculo que, atendendo
as normas cabiveis (Instru¢do Normativa do Incra n°® 11/03), considera o indice de lotacdao da
area, a unidade de animais por hectare, o fator de conversdo, o numero de cabegas, dentre
outros fatores;

- que no presente caso, nao existe duvidas que foram apresentados
documentos habeis, sobretudo o laudo e o Ato Declaratéorio Ambiental apresentados, a
demonstrar os corretos dados que devam figurar na declaragdo de ITR/2007. Portanto, tais
dados devem ser acolhidos, em detrimento dos equivocadamente consignados na referida
declaracdao de ITR, uma vez que o processo administrativo deve ser norteado pelo principio da
verdade matéria;

- que o recorrente atribuiu o valor de R$ 1.055.760,00 a terra nua, enquanto o
i. fiscal, injustificadamente e de modo arbitrario, imputou o valor correspondente a RS$
6.725.745,47, valor este mais de seis vezes superior ao declarado pelo Recorrente;

- que a multa aplicada, que totaliza o despropositado montante de RS$
431,435,12, ndo pode prevalecer. Isso porque, além do fato ja demonstrado de que o valor do
tributo arbitrado mostra-se sobremodo equivocado, no caso em comento, a multa ndo revela a
natureza punitiva, que lhe ¢ peculiar, mas sim, a de verdadeiro tributo “disfarcado”, o que nao
se pode admitir, pois viola o principio da proporcionalidade;

- que no entanto, este sistema de calculo de juros moratorios fere, de maneira
cabal e inequivoca, o preceituado no artigo 161, §1° do Cédigo Tributario Nacional, bem assim
no artigo 192, §3° da Constituicao Federal, tendo em vista tratar-se, de taxa remuneratdria e
ndo de forma de céalculo de juros moratdrios.
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Voto

Conselheiro Nelson Mallmann, Relator

O presente recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislagdo que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento.

Nao ha argiii¢do de qualquer preliminar.

Como visto no relatorio e nos autos, a discussao gira em torno de langamento
de oficio decorreu da alteragdo da Declaragdo de Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
— DITR em relagio aos seguintes fatos tributarios: (1) - Area de Pastagens: foi glosada a area
de 1.062,0 hectares, declarada a este titulo, por falta de comprovacdo, uma vez que o
contribuinte limitou-se a apresentar notas fiscais de venda de gado para abate, deixando de
apresentar os demonstrativos de movimentagao de gado e notas fiscais de aquisi¢ao de vacinas;
e (2) - Valor da Terra Nua - VIN: o valor da terra nua declarado pelo sujeito passivo foi
substituido pelo VIN constante do Sistema de Pregcos de Terras da Secretaria da Receita
Federal — SIPT, apurado pela Secretaria Estadual de Agricultura, conforme documento de fls.
17.

No que diz respeito a alegagdo do recorrente que ¢ inequivoca a existéncia da
vasta Area de Preservagdo Permanente (131,10 ha) e Area Coberta por Floresta Nativa (581,54
ha), que contribuem para a diminui¢do da area aproveitavel e, consequentemente, para o
aumento do grau de utilizagdo da terra, conforme consta do Ato Declaratério Ambiental —
ADA, relativo ao exercicio de 2011, expedido em 28/09/2011 (fls. 396).

Contudo, ndo posso acompanhar o raciocinio do nobre recorrente, ja que
discordo frontalmente no que diz respeito ao Ato Declaratorio Ambiental — ADA, apresentado
de forma tempestiva, exigéncia mutua para as areas de preservacao permanente e as cobertas
por florestas nativas.

Nao restam duvidas de que se confirmou o ndo cumprimento de uma
exigéncia aplicada as areas de interesse ambiental ndo tributaveis consideradas para fins de
isencdo do ITR, qual seja, que as areas de preservacdo permanente € as cobertas por florestas
nativas sejam devidamente reconhecida como de interesse ambiental, por intermédio de Ato
Declaratério Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/6rgao conveniado, apresentado de forma
tempestiva ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolizagdo tempestiva do seu
requerimento (do ADA).

Para fins de um melhor entendimento da presente matéria (isencdo das areas
de interesse ambiental), se faz necessario a transcri¢cao da Instrucdo Normativa n® 5, de 25 de
marg¢o de 2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
— IBAMA, verbis:

Art. 1° O Ato Declaratorio Ambiental-ADA ¢ documento de
cadastro das dreas do imovel rural junto ao IBAMA e das areas
de interesse ambiental que o integram para fins de iseng¢do do



Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas
ultimas.

Paragrafo unico. O ADA deve ser preenchido e apresentado
pelos declarantes de imoveis rurais obrigados a apresentagdo do
ITR.

Art. 20 Sdo areas de interesse ambiental ndo tributdveis
consideradas para fins de isengdo do ITR:

I - Area de Preservagdo Permanente - APP:

a) aquelas ocupadas por florestas e demais formas de vegetacdo
natural, sem destinacdo comercial, descritas nos arts. 2°e 3° da
Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, e ndo incluidas nas
areas de reserva legal, com as excegoes previstas na legislagcdo
em vigor, bem como ndo incluidas nas dareas cobertas por
floresta nativa;,

II - Area de Reserva Legal:

a) deve estar averbada a margem da inscri¢do de matricula do
imovel no cartorio de registro de imoveis competente, ou
mediante Termo de Compromisso de Averbagdo de Reserva
Legal, com firma reconhecida do detentor da posse, para
propriedade com documento de posse reconhecido pelo Instituto
Nacional de Colonizag¢do e Reforma Agraria - INCRA;

III - Area de Reserva Particular do Patriménio Natural, prevista
na Lei no 9.9835, de 18 de julho de 2000;

IV - Area Declarada de Interesse Ecolégico:

a) para proteg¢do dos ecossistemas, declarada mediante ato do
Poder Publico competente, que contemple as Unidades de
Conservagdo Federal, Estadual ou Municipal, de protegdo
integral ou de uso sustentavel, comprovadamente contidas nos
limites da unidade de conservacdo, caracterizadas sua limitagdo
ao exercicio do direito de propriedade;

b) localizada em propriedade particular e que foi nominada e
delimitada em ato do Poder Publico Federal e Estadual, que
contenha restri¢gdo de uso no minimo igual a drea de reserva
legal; e

¢) comprovadamente imprestavel para a atividade rural,
declarada mediante ato do orgdo competente federal ou
estadual;

V - Area de Servidio Florestal ou Ambiental, prevista nas Leis
nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de marco de 2006, averbadas
a margem da inscri¢do da matricula do imovel no cartorio de
registro de imoveis competente;

VI - Area Coberta por Florestas Nativas, aquela onde o
proprietario protege as florestas nativas, primarias ou
secundarias em estagio médio ou avanc¢ado de regeneragdo,
conforme Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006,
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VII - Area Alagada para Fins de Constitui¢do de Reservatério de
Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder publico, conforme
Leino 11.727, de 23 de junho de 2008.

Paragrafo unico. As dareas enumeradas nos incisos I, II, V e VI
deste artigo devem estar com vegetag¢do natural ndo degradada
ou as fragoes em estdagio médio ou avangado de regeneragdo.

Art. 30 O IBAMA, a qualquer tempo, podera solicitar que sejam
informadas as areas tributaveis constantes do Relatorio de
Atividades do Cadastro Técnico Federal, quais sejam:

I - construgoes, instalagoes e benfeitorias;,
11 - culturas permanentes e temporarias;
1l - pastagens cultivadas e melhoradas; e

1V - florestas plantadas, area de reflorestamento com esséncias
exoticas ou nativas.

Paragrafo unico. Para os fins previstos nesta Instrugdo
Normativa, o0 ADA substituird o Relatorio de Atividades e poderd
conter informagoes sobre as atividades desenvolvidas nas dreas
descritas nos incisos I a 1V deste artigo.

Art. 40 Os imoveis rurais que possuem dreas de reserva legal, de
serviddo florestal ou ambiental e area coberta por florestas
nativas como compensa¢do de outros imoveis rurais, de acordo
com as normas estabelecidas na legislacdo, fardo jus a isengdo
do ITR sobre essas areas.

Paragrafo unico. E vedada a utilizagdo de isen¢do pelos
adquirentes de areas de compensagdo.

Art. 50 O proprietario rural que se beneficiar da isengdo
prevista no art. 2o desta Instru¢do Normativa devera recolher
junto ao IBAMA, anualmente, a importancia prevista no item
3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, a

titulo de vistoria.

Paragrafo unico. A taxa de vistoria a que se refere o caput deste
artigo ndo poderd exceder a 10% (dez por cento) do valor da
redugdo do imposto, proporcionada pelo ADA, e tera como base
de calculo a area total da propriedade.

Art. 6° O declarante devera apresentar o ADA por meio
eletrénico - formulario ADAWeb, e as respectivas orientagoes de
preenchimento estardo a disposi¢do no site do IBAMA na rede
internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Servigcos
on-line").

$ 1o Para a apresentagio do ADA ndo existem limites de
tamanho de area do imovel rural.

$ 20 O declarante da pequena propriedade rural ou posse rural
familiar definidas na Lei n° 4771, de 1965, podera dirigir-se a



um dos orgdos descentralizados do IBAMA, onde podera
solicitar seja efetuada a transmissdo das informagoes prestadas
no ADAWeb.

$ 30 O ADA devera ser entregue de lo de janeiro a 30 de
setembro de cada exercicio, podendo ser retificado até 31 de
dezembro do exercicio referenciado.

Art. 70. As pessoas fisicas e juridicas cadastradas no Cadastro
Tecnico Federal, obrigadas a apresentacdo do ADA, deverdo
fazeé-la anualmente.

qrt. 80. O ADA sera devidamente preenchido conforme
informagoes constantes do Documento de Informacdo e
Atualizacdo Cadastral-DIAC do ITR, Documento de Informagdo
e Apuracdo-DIAT do ITR e da Declaragdo para Cadastramento
de Imovel Rural-DP do INCRA.

Paragrafo unico. Sera necessario um ADA para cada numero do
imovel na Receita Federal - NIR F.

Art. 90. Ndo sera exigida apresentacdo de quaisquer documentos
comprobatorios a declara¢do, sendo que a comprovacdo dos
dados declarados poderd ser exigida posteriormente, por meio
de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de
propriedade e respectivas averbagées e laudo técnico de vistoria
de campo, conforme Anexo desta Instru¢do Normativa, permitida
a inclusdo, no ADAWeb, das informagoes obtidas em campo,
quando couber.

Art. 10. Deverdo constar no ADA os imoveis rurais daqueles
declarantes que pleiteiam autorizacoes ou licengas junto ao
IBAMA.

Nao ha duvidas que, a principio, por se tratarem de areas ndo tributaveis pelo
Imposto Territorial Rural, cabe destacar que as areas assim declaradas estdo sujeitas a
comprovagdo para serem aceitas, de acordo com a situagdo em que se enquadrem:

1 - Reserva Legal — Para a sua exclusao da incidéncia do ITR se faz
necessario que o contribuinte protocolize o Ato Declaratério Ambiental (ADA) no prazo legal
e a cada exercicio e que as areas estejam averbadas no Registro de Imdveis competente até a
data da ocorréncia do fato gerador (Lei n® 4.771, de 1965, art. 16, com a redagdo dada pela MP
n° 2.166, de 2001, art. 1°).

Definicdo: S3o areas de reserva legal aquelas cuja vegetacdo ndo pode ser
suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentavel, de acordo
com principios e critérios técnicos e cientificos estabelecidos, devendo estar averbadas a
margem da inscricdo de matricula do imovel, no registro de iméveis competente. (Lei n® 4.771,
de 1965, art. 16, com a redacdo dada pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 2001, art. 1°;
RITR/2002, art. 12; IN SRF n° 256, de 2002, art. 11).

2 - Reserva Legal do Patriménio Natural — RPPN — Para a sua exclusao
da incidéncia do ITR se faz necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio;
que as areas sejam reconhecidas pelo IBAMA ou por 6rgdo estadual de meio ambiente,
mediante requerimento do proprietario (Decreto n® 1.922, de 1996 e Lei n°® 9.985, de 2000, art..
21); que as areas estejam averbadas no Registro de Imodveis competente na data da ocorréncia
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do fato gerador (Lei n°® 9.985, de 2000, art. 21; Decreto n° 4.382, de 2002, art. 13, paragrafo
unico).

Definicao: Sao areas de Reserva Particular do Patrimonio Natural (RPPN) as
areas privadas gravadas com perpetuidade, averbadas a margem da inscri¢do de matricula do
imovel, no regisiro de imdveis competente, destinadas a conservacdo da diversidade bioldgica,
nas quais somente poderdo ser permitidas a pesquisa cientifica e a visitagdo com objetivos
turisticos, recreativos e educacionais, reconhecidas pelo IBAMA. (Lei n°® 9.985, de 2000, art.
21, RITR/2002, art. 13; IN SRF n° 256, de 2002, art. 12).

3 - Interesse Ecolégico — Para a sua exclusdo da incidéncia do ITR se faz
necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio; reconhecimento, em carater
especifico, para determinada area, de 6rgdo competente federal ou estadual (Lei n° 9.393, de
1996, art. 10, § 1°, 11, "b" e "c").

Definicao: Sio areas de interesse ecologico, desde que atendam ao disposto
na legislagdo pertinente, as areas assim declaradas mediante ato do 6rgao competente, federal
ou estadual, que sejam: I - destinadas a protecdo dos ecossistemas, e que ampliem as restricdes
de uso previstas para as dareas de preservagdo permanente e¢ de reserva legal; e II -
comprovadamente imprestaveis para a atividade rural. Para efeito de exclusdo do ITR, apenas
serd aceita como area de interesse ecoldgico a area declarada em carater especifico para
determinada area da propriedade particular. Nao seréd aceita a area declarada em carater geral.
Portanto, se o imovel rural estiver dentro de area declarada em carater geral como de interesse
ecologico, ¢ necessario também o reconhecimento especifico de 6rgdo competente federal ou
estadual para a area da propriedade particular. (Lei n® 9.393, de 1996, art. 10, § 1°, II, “b” e
“c”; RITR/2002, art. 15; IN SRF n°® 256, de 2002, art. 14)

4 - Servidao Florestal — Para a sua exclusdo da incidéncia do ITR se faz
necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio; que as areas estejam
averbadas no Registro de Imoveis competente na data da ocorréncia do fato gerador (Lei n°
4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela MP n°® 2.166-67, de 2001, art. 2°).

Definiciio: Sdo areas de servidao florestal aquelas averbadas a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imdveis competente, nas quais o proprietario
voluntariamente renuncia, em cardter permanente ou tempordario, a direitos de supressdo ou
exploracdo da vegetacdo nativa, localizadas fora das areas de reserva legal e de preservagao
permanente. (Lei n® 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida Provisoria n°® 2.166-
67, de 2001, art. 2°; RITR/2002, art. 14; IN SRF n°® 256, de 2002, art. 13).

5 - Para as areas de Preservacio Permanente — Para a sua exclusdao da
incidéncia do ITR se faz necessario que o contribuinte protocolize o Ato Declaratério
Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercicio ou reconhecimento da area através de
Laudo Técnico, firmado por Engenheiro Agronomo ou Florestal acompanhado da ART
(Anotacdo da Responsabilidade Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. As areas de
Preservacdo Permanente sdo as descritas na Lei n° 4.771, de 1965, artigos 2° e 3°, com a
redagdo dada pela Lei n® 7.803, de 1989, artigo 1°.

Definicdo: Sao areas de preservagdo permanente, desde que atendam ao
disposto na legislag@o pertinente:

I - As florestas e demais formas de vegetacao natural situadas:



a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’agua desde o seu nivel mais alto
em faixa marginal cuja largura minima sera:

- de trinta metros para os cursos d’agua de menos de dez metros de largura;

- de cinquenta metros para os cursos d’agua que tenham de dez a cinquenta
metros de largura;

- de cem metros para os cursos d’agua que tenham de cinquenta a duzentos
metros de largura;

- de duzentos metros para os cursos d’agua que tenham de duzentos a
seiscentos metros de largura;

- de quinhentos metros para os cursos d’agua que tenham largura superior a
seiscenios metros;

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatorios d’agua naturais ou artificiais;

¢) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados “olhos d’agua”,
qualquer que seja a sua situagao topografica, num raio minimo de cinquenta metros de largura;

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;

€) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a quarenta e cinco
graus, equivalente a cem por cento na linha de maior declive;

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do
relevo, em faixa nunca inferior a cem metros em projecoes horizontais;

h) em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a
vegetacao.

IT - As florestas e demais formas de vegetagdo natural, declaradas de
preservacao permanente por ato do poder publico, quando destinadas:

a) a atenuar a erosao das terras;
b) afixar as dunas;
c) a formar faixas de prote¢do ao longo de rodovias e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do territorio nacional a critério das autoridades
militares;

e) a proteger sitios de excepcional beleza ou de valor cientifico ou histérico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameagados de extingao;
g) a manter o ambiente necessario a vida das populacdes silvicolas;

h) a assegurar condi¢des de bem-estar publico.
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6 - As Areas Cobertas por Florestas Nativas (artigo 10 da Lei Federal n°
9.393, de 1996). Para exclusdo das areas cobertas por florestas nativas da incidéncia do ITR ¢
necessario que o contribuinte apresente o0 ADA ao IBAMA, no prazo lega e a cada exercicio, e
que atendam ao disposto na legislagdo pertinente. (Lei n°® 6.938, de 1981, art. 17-0O, § 1°, com a
redagdo dada pela Tein® 10.165, de 2000, art. 1°).

Definicdo: S3o areas cobertas por florestas nativas aquelas nas quais o
proprietario protege as florestas nativas, primarias ou secundarias em estdgio médio ou
avancado de regeneragdo, onde o proprietdrio conserva a vegetacdo primaria — de maxima
xpressdo local, com grande diversidade bioldgica, e minimos efeitos de agdes humanas, bem
como a vegetagdo secundaria — resultante dos processos naturais de sucessdo, apOs supressao
total ou parcial da vegetacdo primaria por agdes humanas ou causas naturais.

Assim, verifica-se que uma das exigéncias prevista para justificar a exclusao
das areas de preservacdo permanente e cobertas por florestas nativas da incidéncia do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR/2007, qualquer que sejam as suas reais dimensoes,
ndo foi providenciada de forma tempestiva, qual seja, ndo cumprimento de uma exigéncia
genérica, aplicada as areas de interesse ambiental, para fins de exclusdo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse
ambiental, por intermédio de Ato Declaratorio Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/orgao
conveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolizacdo tempestiva do seu
requerimento.

No tocante a apuracdo do imposto, de acordo com as instru¢des de
preenchimento da DITR, podem ser excluidas, da area total do imdvel, para determinar a area
tributavel, as areas de interesse ambiental.

Como ¢ de notdrio conhecimento, o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR incide sobre: (i) o direito de propriedade do imovel rural; (i1) o dominio tutil; (iii) a
posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer titulo, tudo conforme ditado pela Lei n® 9.393, de
1996. Conquanto, este tributo sera devido sempre que - no plano fatico - se configurar a
hipotese de incidéncia ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigacao
tributaria nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste
tributo ¢ anual; (ii) o imével deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos ja
constam acima - posse, propriedade ou dominio util.

Tenho para mim que para excluir as dreas de interesse ambiental (areas de
preservacao permanente € as cobertas por florestas nativas) e anular a sua influéncia na
determinag¢do do Grau de Utilizagdo, ¢ necessario que seja atendida uma condig¢@o essencial
que ¢ a informagao no Ato Declaratorio Ambiental — ADA, apresentado de forma tempestiva.

E de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existéncia e
o estado das areas de preservacao permanente e as cobertas por florestas nativas, relatorios
técnicos que atestam a sua existéncia ndo atingem o amago da questdo. Mesmo aquelas
possiveis areas consideradas inaproveitdveis, para integrarem as reservas da propriedade, para
fins de calculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR devem, no meu ponto de
vista, obrigatoriamente, atender as exigéncias legais.

Um dos objetivos precipuos da legislagdo ambiental e tributaria ¢é,
indubitavelmente, estimular a preservagao do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto,
o beneficio da exclusdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, inclusive em
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areas de protecdo e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, ndo se estende genérica
e automaticamente a todas as areas do imovel por ele abrangidas. Somente se aplica a areas
especificas da propriedade, vale dizer, somente para as areas de interesse ambiental situadas no
imovel como: area de preservagdo permanente, area de reserva legal, area de reserva particular
do patrimdnio natural e area de protecdo de ecossistema, areas cobertas por florestas nativas,
bem como area imprestavel para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse
ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas areas por ato especifico, por imovel,
expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratério Ambiental (ADA) apresentado para o exercicio e
de forma tempestiva.

Nao tenho duvidas, de que a obrigatoriedade da apresentagdao do ADA para
fins de exclusio das areas de interesse ambiental da base de célculo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, surgiu no ordenamento juridico patrio com o art. 1° da Lei
n°® 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1° na Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os
exercicios a partir de 2001, verbis:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.

§ 1°-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
ndo podera exceder a dez por cento do valor da redug¢do do
imposto proporcionada pelo ADA.

§ 1% A utilizacdo do ADA para efeito de reducgdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.

§ 2% O pagamento de que trata o caput deste artigo poderd ser
efetivado em cota unica ou em parcelas, nos mesmos moldes
escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em
documento proprio de arrecadagdo do IBAMA.

§ 3% Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela
podera ser inferior a R$ 50,00 (cingiienta reais).

§ 4% O inadimplemento de qualquer parcela ensejard a cobranga
de juros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1°-A
e I° todos do art. 17-H desta Lei.

§ 5% Apos a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados
constantes do ADA ndo coincidam com os efetivamente
levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrardo, de oficio,
novo ADA, contendo os dados reais, o qual sera encaminhado a
Secretaria da Receita Federal, para as providéncias cabiveis.

Tal dispositivo teve vigéncia a partir do exercicio de 2001, anteriormente a
este, a imposicdo da apresentacdo do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que
contrariava o disposto no § 1° do inciso II do art. 97, do Codigo Tributario Nacional.

Os presentes autos tratam do lancamento de ITR do exercicio de 2007,
portanto, a exigéncia do ADA para fins de exclusdo da base de calculo daquele tributo encontra
respaldo legal, pelo qué, deve ser mantido quanto a este ponto, ja o recorrente ndo comprovou
nos autos a protocolizagdo, de forma tempestiva, do requerimento/ADA, junto ao
IBAMA/6rgao conveniado para as areas de utilizagdo limitada.
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Nao ¢ do desconhecimento deste Relator, que as areas cobertas por florestas
nativas, foram introduzidas especificamente nas areas de interesse ambiental pelo art. 48 da Lei
Federal n° 11.428, de 2006, verbis:

Art. 48. O art. 10 da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redacdo:

Art. 10. [...]

SIe[.]

n-/.].

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental,;

e) cobertas por florestas nativas, primdrias ou secundarias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo,

Assim se manifesta o art. 10 da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1993:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:
I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas.:

a) de preservagcdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrigoes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploracdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) as dreas sob regime de serviddo florestal. (Incluido pela
Medida Provisoria n°2.166-67, de 2001)



d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental;(Redagcdo dada
pela Lei n° 11.428, de 20006)

e) cobertas por florestas nativas, primarias ou secundadrias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo; (Incluido pela Lei n°
11.428, de 2006)

1) alagadas para fins de constitui¢do de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico. (Incluido pela Lei n°
11.727, de 2008)

¥ oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem
entendido c¢m suas decisdes de que a dispensa de comprovagdo relativa as areas de interesse
ambiental. conforme redagdo do paragrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido
originariamciite pelo art. 3° da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de
2001, ocorre quando da entrega da declaragdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR, o que nao dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de
fiscalizacdo, comprovar as informagdes contidas em sua declaragdo por meio dos documentos
habeis previstos na legislacao de regéncia da matéria.

Nao obstante a pretensdo do requerente de comprovar nos autos a efetiva
existéncia das areas de preservagdo permanente € as cobertas por florestas nativas no imoével
(materialidade) por meio do documento “Laudo Técnico de Comprovacdo de Grau de
Utilizagdo de Imoével Rural” (fls. 405/423), cabe ressaltar que essa comprovagdo, no meu
entendimento, ndo ¢ suficiente para que a lide seja decidida a seu favor, pois o que se busca nos
autos ¢ a comprovagdo do reconhecimento das referidas areas mediante ato do IBAMA ou
6rgao delegado por convénio ou, no minimo, a comprovacao da protocolizagdo tempestiva do
requerimento do Ato Declaratério Ambiental (ADA).

Enfim, a solicitacdo tempestiva do Ato Declaratorio Ambiental (ADA)
constituiu-se um Onus para o contribuinte. Assim, caso ndo desejasse a incidéncia do ITR sobre
as areas de preservacdo permanente € as cobertas por florestas, o proprietario do imoével
deveria ter providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.

Portanto, ndo ha outro tratamento a ser dada as areas de preservacdo
permanente e as cobertas por florestas nativas pretendidas pelo recorrente, por falta de
comprovagdo da exigéncia tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as
areas tributavel e aproveitavel do imovel, respectivamente, para fins de apuragao do Valor da
Terra Nua tributado e do seu Grau de Utilizagao (do imével).

No que diz respeito a area de pastagens, ¢ de se dizer, que o contribuinte
declarou inicialmente uma area servida de pastagem equivalente a 1.062,0 ha. Na fase recursal,
alegando, que por equivoco, foi declarada, no exercicio de 2007, area de pastagem de 1.062,0
ha. Aduz, que a area correta ¢ de 602,20 ha, como comprova o Laudo Técnico de
Comprovacao de Grau de Utilizagao de Imovel Rural (fls. 405/423).

Para comprovar a efetiva ocupag@o da respectiva area, trouxe aos autos os
seguintes documentos: a) contrato de comodato de imovel rural firmado entre o interessado, na
condi¢do de comodante, ¢ Marina Ometto de Mello Gonzaga, na condi¢do de comodatéria,
relativo ao imovel fiscalizado, cujo objeto ¢ o desenvolvimento de atividade agropastoril no
periodo de 02/01/2005 a 02/01/2010 (fls. 21/24); b) relagdo das despesas do periodo de 2006-
2007 (fls. 85-86); c) diversas notas fiscais de saida de 272 cabecas de gado do imoével
fiscalizado, emitidas durante o ano de 2006 (f1s.87/101); d) notas fiscais relativas a aquisigdes
diversas, tais como, racdo, medicamentos, combustivel, emitidas no ano de 2006 (fls. 102-103,
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144, 149-152, 157, 159, 162- 165, 167, 176-177, 187, 194, 202-209, 219, 233-236); e) notas
fiscais de aquisi¢do de materiais diversos, tais como, filtro, 6leo, ragdo, emitidas no ano 2005,
(fls. 110-111, 114-116); f) diversas notas fiscais de produtor, referentes a entrada, no imovel
fiscalizado, de 285 cabegas de gado, emitidas durante o ano de 2006 (fls. 174-175, 184-186,
198- 201, 228-221); g) declaragdo de vacinacdo, onde se observa, que no més de maio de 2006,
um total de 650 cabegas de gado, enquanto que em novembro de 2006, a quantidade de 623
cabecas de gado (fls. 455/457).

Ao tratar do critério referente a area de pastagens, o artigo 10, § 1°, V, b, da
ein®n.” 9.393, de 19 de dezembro de 1996, prevé:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administragdo tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

§ 1 - Para os efeitos de apuracdo do ITR, considerar-se-a:

[--]

V = area efetivamente utilizada, a por¢do do imovel que no ano
anterior tenha:

[--]

b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados indices
de lotagdo por zona pecuaria;

[-]
Art. 11. O valor do imposto sera apurado aplicando-se sobre o
Valor da Terra Nua Tributavel - VIN a aliquota

correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a
area total do imovel e o Grau de Utilizacdo — GU.

A Instru¢do Normativa/SRF n.’ 043, de 1997, com a redagdo dada pelo
artigo 1° da IN/SRF 067, de 1997, assim dispunha quanto & area de pastagem aceita e os
indices de lotagdo por zona pecudria:

Ar. 15. As areas do imovel servidas de pastagem e as exploradas
com extrativismo estdo sujeitas, respectivamente, a indices de
lotagdo por zona de pecudria e de rendimento por produto
extrativo.

$ 1°% Aplicam-se, até ulterior ato em contrario, os indices
constantes das Tabelas n.° 3 (Indices de Rendimentos Minimos
para Produtos Vegetais e Florestais) e n° 5 (Indices de
Rendimentos Minimos para Pecudria), aprovados pela Instrug¢do
Especial INCRA n.° 19, de 28 de maio de 1980 e Portaria n° 145,
de 28 de maio de 1980, do Ministro de Estado da Agricultura
(Anexos Il e IV, respectivamente).



Art. 16. A area utilizada serda obtida pela soma das dreas
mencionadas nos incisos I a VII do art. 12, observado o
seguinte:

I — a area plantada com produtos vegetais |[...]

Il = a area servida de pastagem aceita serd a menor entre a
declarada pelo contribuinte e a obtida pelo quociente entre o
numero de cabegas do rebanho ajustado e o indice de lotagdo
minima, observado o seguinte:

1) o numero de cabegas do rebanho sera a soma da média anual
do total de animais de grande porte, de qualquer idade ou sexo,
mais a quarta parte do numero total de animais de médio porte
existente no imovel;

b) considera-se animal de médio porte: ovino e caprino;

¢) considera-se animal de grande porte: bovino, bubalino,
eqiiino, asinino e muar;) o numero médio de cabegas de animais
é o somatorio do numero de cabecas existentes a cada més
dividido por 12 (doze), independentemente do numero de meses
em que existiram animais no imovel.

No caso concreto, sendo o indice de rendimento minimo para pecudria na
regido de localizagdao do imovel equivalente a 0,60 cabegas por hectare, com a comprovacao da
existéncia de uma média de 452 animais no imovel rural, para efeitos de calculo do ITR, a area
de pastagens a ser considerada poderia ser de at¢ 753,45 hectares. Como o contribuinte
pretende que seja aceito a area de pastagens de 608,20 ha, entendo que o mesmo tem razio
neste item.

Como ja manifestou a decisdo de primeira instancia o lancamento foi legal e
corretamente efetuado. Foi modificado o Valor da Terra Nua - VTN declarado através da
Declaragao de ITR pelo constante da tabela do SIPT, utilizando-se a aptidao agricola (fls.
20/22).

Assim, ¢ legal e de conhecimento de todos os contribuintes que toda
declaracdo apresentada esta sujeita a verificagdo por parte da autoridade fiscal, o qual tem, por
oficio, obrigagdo em intimar o declarante a apresentar comprovante e/ou prestar
esclarecimentos a respeito do declarado, sob pena de retificacdo e arbitramento de langamento.

No que diz respeito ao Valor da Terra Nua — VTN ¢ de se observar,
inicialmente, que da analise efetuada na documenta¢do apresentada pelo contribuinte, ficou
constatado a ndo apresentacdo de Laudo de Avaliagdo do imodvel para se proceder a
comprovacdo do Valor da Terra Nua — VTN, lancado pela contribuinte em sua DIAT/2007.

Como visto nos autos, a autoridade langadora entendeu que houve
subavalia¢ao do Valor da Terra Nua - VTN, tendo em vista os valores constantes do Sistema de
Preco de Terras (SIPT), instituido pela Secretaria da Receita Federal em consonancia ao art.
14, caput, da Lei n° 9.393, de 1996, razao pela qual o VIN declarado para o imével na
DITR/2007, de R$ 1.055.760,00 foi aumentado para R$ 6.725.745,47. Estes valores foram
apurados tendo por base o valor da aptidao agricola informado pela Secretaria Estadual de
Agricultura (fls. 17).

Observou, ainda, a decisdo recorrida, que autoridade fiscal langadora nado
poderia deixar de arbitrar um novo Valor de Terra Nua, tendo em vista que o VIN declarado,
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por hectare, para o exercicio em questdo, até prova documental habil em contrario, estaria
subavaliado, por ser muito inferior ndo s6 a todos os VTN por hectare listados, qualquer que
seja a aptidao agricola da terra.

Nao ha duavidas de que o procedimento utilizado pela fiscalizagdo para
apuragdo do Valor da Terra Nua - VIN, com base nos valores constantes em sistema da
Secretaria da Receita Federal, encontra amparo no artigo 14, da Lei n® 9.393, de 1996.

E de se ressaltar, que o valor do SIPT s6 é utilizado quando, depois de
intimado, o contribuinte ndo apresenta elementos suficientes para comprovar o valor por ele
declaiado. Da mesma forma, tal valor fica sujeito a revisdo quando o contribuinte logra
comprovar que seu imovel possui caracteristicas que o distingam dos demais imoveis do
mesmo municipio.

No caso em questdo o Valor da Terra Nua - VTN por hectare utilizado para o
calculo do imposto foi extraido do SIPT, alimentado com informagdes, repassados pela
Secretaria Estadual de Agricultura do estado em que pertence o municipio de localizagao do
imovel constante da base de dados da Receita Federal, conforme se constata a fls. 17.

O fato de a autoridade fiscal arbitrar a base de calculo do tributo diferente da
apurada pelo interessado ndo violou os direitos fundamentais do contraditério e ampla defesa
previstos na Constituicdo, pois, em nada obstou para que o interessado houvesse apresentado
Laudo Técnico de Avaliacdo, para demonstrar, especificamente, o Valor da Terra Nua - VTN
da propriedade levando em conta suas peculiaridades.

Nao ha duvidas de que o Valor da Terra Nua - VTN considerado no
lancamento pode ser revisto pela autoridade administrativa com base em laudo técnico
elaborado por Engenheiro Civil, Florestal ou Agronomo, acompanhado de copia de Anotacao
de Responsabilidade Técnica — ART, devidamente registrada no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, e que demonstre o atendimento das normas
da Associagdo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, através da explicitagdo dos métodos
avaliatorios e fontes pesquisadas que levaram a convicgdo do valor atribuido ao imoével e dos
bens nele incorporados. A titulo de referéncia, para justificar as avaliagdes, poderdo ser
apresentados antincios em jornais, revistas, folhetos de publicacdo geral, que tenham divulgado
aqueles valores e que levem a convicgao do valor da terra nua na data do fato gerador.

Como visto no relatorio, a modificagdo do Valor da Terra Nua foi realizado
com base nos dados cadastrais apurado por aptiddo agricola e, consequentemente, o VIN
declarado pelo recorrente, naquela declaragdo, foi desprezado.

Em sintese, podemos dizer que o VI Nm/ha representa a média ponderada
dos precos minimos dos diversos tipos de terras de cada microrregido, observando-se nessa
oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislacdo de regéncia sobre o assunto,
utilizando-se como data de referéncia o ultimo dia do ano anterior ao do langamento, no caso
em 31 de dezembro de 2006.

A utilizagdo da tabela SIPT, para verificagdo do valor de imoveis rurais, a
principio, tem amparo no art. 14 da Lei n® 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do
SIPT s6 ¢ utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte ndo apresenta elementos
suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito
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a revisdo quando o contribuinte comprova que seu imovel possui caracteristicas que o
distingam dos demais iméveis do mesmo municipio.

Nao tenho duvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT, quando
elaboradas de acordo com a legislagdo de regéncia, servem como referencial para amparar o
trabalho de malha das declaracdes de ITR e somente deverdao ser utilizados pela autoridade
fiscal se o contribuinte nao lograr comprovar que o valor declarado de seu imovel corresponde
ao valor efetivo na data do [ato gerador. Para tanto, a fiscalizacdo deve enviar uma intimagao
ao contribuinte sclicitando a comprovagdo dos dados declarados antes de proceder a
formalizagdo do iancainento.

Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o
individuo s6 se sentird forcado a fazer ou ndo fazer alguma coisa compelido pela lei. Dai
porque o Jangamento ser previsto no art. 142 do Codigo Tributdrio Nacional como atividade
plenamente vinculada, isto ¢, sem possibilidade de a cobranga se firmar em ato discricionario,
e, por outro lado, obrigatoria, isto € o 6rgdo da administragdo nao pode deixar de cobrar o
tributo previsto em lei.

Assim, sendo se faz necessario uma analise preliminar sobre a possibilidade
da utiliza¢do dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR
do municipio onde se localiza o imével. Ou seja, se faz necessario enfrentar a questdo da
legalidade da forma de célculo que ¢ utilizado, nestes caso, para se encontrar os valores
determinados na referida tabela.

Razao pela qual, na opinido deste Relator, se faz necessario verificar qual foi
metodologia utilizada para se chegar aos valores constantes da tabela SIPT, principalmente,
nos casos em que restar comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo
por base a média dos VTN das DITR entregues no municipio da localizagao do imovel. Esta
forma de valoracdo do VTN atenderia as normas legais para se proceder ao arbitramento do
VTN a ser utilizado, pela autoridade fiscal, na revisao da DITR?

Sem duvidas, que tal ponto ndo deixa de ser importante, posto que, em se
entendendo que as normas de célculo utilizadas para a confeccdo da Tabela SIPT, tomada
como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, ndo se demonstram adequadas a
lei, tal situacdo faria prevalecer o VIN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua
Declaragao.

Quero deixar claro, que este ndo € o caso questdo, onde o VIN extraido do
SIPT refere-se ao VIN médio por aptiddo agricola, onde se avalia os precos médios por
hectare de terras do municipio onde esta localizado o imével, apurado através da avaliacao pela
Secretaria Estadual de Agricultura os pregos de terras levando em conta de existéncia de
lavouras, campos, pastagens, matas ¢ ndo a média dos VINs das DITRs apresentadas para o
municipio no ano de 2006, exercicio de 2007.

Por outro lado, analisando o contetido das normas reguladoras para a fixagao
dos precos médios de terras por hectare s6 posso concluir, que o levantamento do VTN,
levando conta a média dos VTN constantes da DITRs, nao condiz com o proposto pelo art. 14
da Lein® 9.393, de 1996, verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliagdo ou prestagdo de informagdes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procedera a determinagdo e ao langamento de oficio do imposto,
considerando informagoes sobre precos de terras, constantes de
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sistema a ser por ela instituido, e os dados de darea total, drea
tributavel e grau de utilizacdo do imovel, apurados em
procedimentos de fiscalizagdo.

§ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
critéerios estabelecidos no art. 12, § 1° inciso Il da Lei n° 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios

Assim se manifesta o art. 12 da Lei n°® 8.629, de 1993:

Artigo 12 - Considera-se justa a indeniza¢do que permita ao
desapropriado a reposigcdo, em seu patrimoénio, do valor do bem
que perdeu por interesse social.

$ 1° - A identificagdo do valor do bem a ser indenizado sera
feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais
técnicos e mercadologicos, entre outros usualmente empregados:

I - valor das benfeitorias uteis e necessarias, descontada a
depreciagdo conforme o estado de conservagado,

1I - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localizagdo do imovel;

b) capacidade potencial da terra;

¢) dimensdo do imovel.

$ 2°- Os dados referentes ao prego das benfeitorias e do hectare
da terra nua a serem indenizados serdo levantados junto as
Prefeituras  Municipais, orgdos estaduais encarregados de
avalia¢do imobiliaria, quando houver, Tabelionatos e Cartorios
de Registro de Imoveis, e através de pesquisa de mercado. (o
grifo ndo é do original)

Resta claro, que com a publicacdo da Lei n® 9.393, de 1996, em seu art. 14
dispde que as informacgdes sobre pregos de terras observardo os critérios estabelecidos no artigo
12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municipios.

Tenho para mim, que as atividades do Estado, mesmo quando no exercicio de
seu poder discriciondrio, esta vinculados a ordem Juridica. Dai o significado do principio da
legalidade para o Estado. Este so6 pode fazer aquilo que a lei o autoriza.

Enfim, levando em conta que o Valor da Terra Nua — VTN utilizado neste
lancamento teve por base a média por aptidao agricola e que esta metodologia cumpre os
critérios fixados pela legislagao de regéncia e tendo em vista que o documento apresentado nos
autos nao ¢ suficiente para reconhecer VIN por hectare menor que o considerado pela
autoridade fiscal, entendo estar correto o arbitramento realizado.

Nao ha duavidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT servem como
referencial para amparar o trabalho de malha das declaracdes de ITR e somente sdo utilizados
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pela fiscalizagdo se o contribuinte ndo lograr comprovar que o valor declarado de seu imovel
corresponde ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalizagdo enviou uma
intimagdo ao contribuinte solicitando a comprovacao dos dados declarados antes de proceder a
formalizagdo do langamento.

Por outro lado, ¢ certo que o valor apurado pela fiscalizagdo pode ser
questionado, mediante Laudo Técnico de Avaliacao, revestido de rigor cientifico suficiente a
firmar a convic¢ao da auntoridade, devendo estar presentes os requisitos minimos exigidos pela
norma NBR 14653-2 da Associagdo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

Porém, no caso em discussdo, ndo houve nenhuma apresentagdo de Laudo
Técnico de Avaliagdo atendendo as condigdes elencadas pela norma da ABNT, razdo pela qual
¢ de se manter o arbitramento do Valor da Terra Nua — VTN, conforme efetuado no
langamento.

Por fim, se faz necessarios tecer algumas considera¢des sobre as penalidades
aplicadas.

Ha que se destacar que a autoridade fiscal cabe verificar o fiel cumprimento
da legislagao em vigor, independentemente de questdes de discordancia, pelos contribuintes,
acerca de alegadas ilegalidades/inconstitucionalidades, sendo a atividade de langamento
vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional, como previsto no art. 142,
paragrafo tnico, do Codigo Tributdrio Nacional.

Nao ha davidas de que se entende como procedimento fiscal a acdo fiscal
para apuracdo de infragdes e que se concretize com a lavratura do ato cabivel, assim
considerado o termo de inicio de fiscalizagdo, termo de apreensdo, auto de infragdo,
notificagdo, representacdo fiscal ou qualquer ato escrito dos agentes do fisco, no exercicio de
suas fungdes inerentes ao cargo. Tais atos excluirdo a espontaneidade se o contribuinte deles
tomar conhecimento pela intimagao.

Os atos que formalizam o inicio do procedimento fiscal encontram-se
elencados no artigo 7° do Decreto n.° 70.235, de 1972. Em sintonia com o disposto no artigo
138, pardgrafo unico do Codigo Tributario Nacional, esses atos t€ém o conddo de excluir a
espontaneidade do sujeito passivo e de todos os demais envolvidos nas infragdes que vierem a
ser verificadas.

Em outras palavras, deflagrada a acdo fiscal, qualquer providéncia do sujeito
passivo, ou de terceiros relacionados com o ato, no sentido de repararem a falta cometida nao
exclui suas responsabilidades, sujeitando-os as penalidades proprias dos procedimentos de
oficio. Além disso, o ato inaugural obsta qualquer retificacao, por iniciativa do contribuinte e
torna ineficaz consulta formulada sobre a matéria alcangada pela fiscalizagao.

Ressalte-se, com efeito, que o emprego da alternativa “ou” na redacao dada
pelo legislador ao artigo 138, do Coédigo Tributario Nacional, denota que ndo apenas a medida
de fiscaliza¢do tem o condao de constituir-se em marco inicial da a¢do fiscal, mas, também,
consoante reza o mencionado dispositivo legal, “qualquer procedimento administrativo”
relacionado com a infracdo ¢ fato deflagrador do processo administrativo tributario e da
conseqiiente exclusdo de espontaneidade do sujeito passivo pelo prazo de 60 dias, prorrogavel
sucessivamente com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, na
forma do parédgrafo 2°, do art. 7°, do Dec. n°® 70.235, de 1972.

24



Processo n° 13888.720296/2010-72 S2-C2T2
Acordado n.° 2202-002.163 Fl. 14

O entendimento, aqui esposado, ¢ doutrina consagrada, conforme ensina o
mestre FABIO FANUCCHI em “Prética de Direito Tributario”, pag. 220:

O processo contencioso administrativo terd inicio por uma das
seguintes formas:

1. pedido de esclarecimentos sobre situagdo juridico-tributdria
do sujeito passivo, através de intimagdo a esse;

2. representacdo ou denuncia de agente fiscal ou terceiro, a
respeito de circunstancias capazes de conduzir o sujeito passivo
a assungdo de responsabilidades tributdrias;

3 - autodenuncia do sujeito passivo sobre sua situagdo irregular
perante a legislacdo tributaria;

4. inconformismo expressamente manifestado pelo sujeito
passivo, insurgindo-se ele contra lancamento efetuado.

().

A representagdo e a denuncia produzirdo os mesmos efeitos da
intimagdo para esclarecimentos, sendo pecas iniciais do
processo que ira se estender até a solugdo final, através de uma
decisdo que as julguem procedentes ou improcedentes, com os
efeitos naturais que possam produzir tais conclusoes.

No mesmo sentido, transcrevo comentario de A.A. CONTREIRAS DE
CARVALHO em “Processo Administrativo Tributario”, 2* Edi¢do, pags. 88/89 e 90, tratando
de Atos e Termos Processuais:

Mas é dos atos processuais que cogitamos, nestes comentarios.
Sdo atos processuais os que se realizam conforme as regras do
processo, visando dar existéncia a relagcdo juridico-processual.
Também participa dessa natureza o que se pratica a parte, mas
em razdo de outro processo, do qual depende. No processo
administrativo tributario, integram essa categoria, entre outros:
a) o auto de infra¢do, b) a representacdo; c) a intimagdo e d) a
notificagdo

().

Mas, retornando a nossa referéncia aos atos processuais, é de
assinalar que, se o auto de infracdo é peca que deve ser lavrada,
privativamente, por agentes fiscais, em fiscalizag¢do externa, jd
no que concerne as faltas apuradas em servico interno da
Reparti¢do fiscal, a peca que as documenta é a representagdo.
Note-se que esta, como aquele, é peca bdsica do processo fiscal

().

Portanto, o Auto de Infragdo devera conter, entre outros requisitos formais, a
penalidade aplicavel, a sua auséncia implicard na invalidade do lancamento. A falta ou
insuficiéncia de recolhimento do imposto da causa a langamento de oficio, para exigi-lo com
acréscimos e penalidades legais.
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E de se esclarecer, que a infracio fiscal independe da boa fé do contribuinte,
entretanto, a penalidade deve ser aplicada, sempre, levando-se em conta a auséncia de ma-fg,
de dolo, e antecedentes do contribuinte. A multa que excede o montante do proprio crédito
tributario, somente pode ser admitida se, em processo regular, nos casos de minuciosa
comprovagdo, em contraditorio pleno e amplo, nos termos do artigo 5°, inciso LV, da
Constituicao Federal, restar provado um prejuizo para fazenda Publica, decorrente de ato
praticado pelo contribuinte.

Por outro lado, a vedagdo de confisco estabelecida na Constitui¢ao Federal de
1988, ¢ dirigida ao Icgislador. Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a
capacidade contributiva e nao pode dar ao tributo a conotacao de confisco. Nao observado esse
principio, a lei deixa de integrar o mundo juridico por inconstitucional. Além disso, ¢ de se
ressaltar, inais uma vez, que a multa de oficio ¢ devida em face da infragcdo as regras instituidas
pelo Direito Fiscal e, por ndo constituir tributo, mas penalidade pecunidria prevista em lei ¢
inaplicavel o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constitui¢ao Federal,
ndo cabendo as autoridades administrativas estendé-lo.

Assim, as multas sdo devidas, no langamento de oficio, em face da infragao
as regras instituidas pela legislagdo fiscal ndo declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, cuja matéria ndo constitui tributo, e sim de penalidade pecuniaria prevista em
lei, sendo inaplicavel o conceito de confisco previsto no art. 150, IV da CF., ndo conflitando
com o estatuido no art. 5°, XXII da CF., que se refere a garantia do direito de propriedade.
Desta forma, o percentual de multa aplicado esta de acordo com a legislagao de regéncia.

Ora, os mecanismos de controle de legalidade / constitucionalidade regulados
pela propria Constitui¢do Federal passam, necessariamente, pelo Poder Judiciario que detém,
com exclusividade, tal prerrogativa. E indcuo, portanto, suscitar tais alegacdes na esfera
administrativa.

De qualquer forma, ha que se esclarecer que o Imposto Renda da Pessoa
Fisica ¢ um tributo calculado sobre a renda tributdvel auferida. Ou seja, ¢ calculado levando-se
em consideragdo aos rendimentos tributaveis auferidos ¢ em razdo do valor ¢ enquadrada
dentro de uma aliquota, ndo estando o seu valor limitado a capacidade contributiva do sujeito
passivo da obrigac¢ao tributaria.

Ademais, os principios constitucionais t€m como destinatario o legislador na
elaboragcdo da norma, como ¢ o caso, por exemplo, do principio da Vedacdo ao Confisco, que
orienta a feitura da lei, a qual deve observar a capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo
a conotacao de confisco, cabendo a autoridade fiscal apenas executar as leis.

Da mesma forma, ndo vejo como se poderia acolher o argumento de
inconstitucionalidade ou ilegalidade formal da multa de oficio e da taxa SELIC aplicada como
juros de mora sobre o débito exigido no presente processo com base na Lei n.° 9.065, de
20/06/95, que instituiu no seu bojo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e
Custédia de Titulos Federais (SELIC).

E meu entendimento, acompanhado pelos pares desta Turma de Julgamento,
que quanto a discussdo sobre a inconstitucionalidade de normas legais, os Orgdos
administrativos judicantes estdo impedidos de declarar a inconstitucionalidade de lei ou
regulamento, face a inexisténcia de previsao constitucional.
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No sistema juridico brasileiro, somente o Poder Judicidrio pode declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Publico, através do chamado controle
incidental e do controle pela Ac¢ao Direta de Inconstitucionalidade.

No caso de lei sancionada pelo Presidente da Republica ¢ que dito controle
seria mesmo 1ncabivel, por ilégico, pois se o Chefe Supremo da Administragdo Federal ja
fizera o controlc preventivo da constitucionalidade e da conveniéncia, para poder promulgar a
lei, nao seria razoavel que subordinados, na escala hierdrquica administrativa, considerasse
inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado constitucional.

Exercendo a jurisdicdo no limite de sua competéncia, o julgador
administrativo ndo pode nunca ferir o principio de ampla defesa, j4 que esta s6 pode ser
apreciada no foro proprio.

Se verdade fosse, que o Poder Executivo deva deixar aplicar lei que entenda
inconstitucional, maior inseguranga teriam os cidadaos, por ficarem a mercé do alvedrio do
Executivo.

O poder Executivo haverd de cumprir o que emana da lei, ainda que
materialmente possa ela ser inconstitucional. A san¢do da lei pelo Chefe do Poder Executivo
afasta - sob o ponto de vista formal - a possibilidade da argliigdo de inconstitucionalidade, no
seu ambito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo veta-la-ia, nos termos do artigo
66, § 1° da Constituicdo. Rejeitado o veto, ao teor do § 4° do mesmo artigo constitucional,
promulgue-a ou ndo o Presidente da Republica, a lei havera de ser executada na sua inteireza,
ndo podendo ficar exposta ao capricho ou a conveniéncia do Poder Executivo. Faculta-se-lhe,
tado-somente, a propositura da agdo propria perante o 6rgao jurisdicional e, enquanto pendente a
decisdo, continuara o Poder Executivo a lhe dar execucdo. Imagine-se se assim nao fosse,
facultando-se ao Poder Executivo, através de seus diversos departamentos, desconhecer a
norma legislativa ou simplesmente negar-lhe executoriedade por entendé-la, unilateralmente,
inconstitucional.

A evolucao do direito, como quer o suplicante, ndo deve por em risco toda
uma constru¢do sistémica baseada na independéncia e na harmonia dos Poderes, € em cujos
principios repousa o estado democratico.

Nao se deve a pretexto de negar validade a uma lei pretensamente
inconstitucional, praticar-se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercicio de
competéncia de que este Colegiado ndo dispde, pois que deferida a outro Poder.

Ademais, matéria ja pacificada no ambito administrativo, razdo pela qual o
Presidente do Primeiro Conselho de Contribuintes, objetivando a condensagdo da
jurisprudéncia predominante neste Conselho, conforme o que prescreve o art. 30 do Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes (RICC), aprovado pela Portaria MF n°® 55, de 16 de
marco de 1998, providenciou a edicdo e aprovagdo de diversas simulas, que foram publicadas
no DOU, Secdo I, dos dias 26, 27 e 28 de junho de 2006, vigorando para as decisdes proferidas
a partir de 28 de julho de 2006.

Atualmente estas simulas foram convertidas para o Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF, pela Portaria CARF n° 106, de 2009 (publicadas no DOU de
22/12/2009), assim redigidas: “O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n°® 2)” e “A partir de 1° de abril de 1995,
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os juros moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sao devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custodia — SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4).”

Diante do contetido dos autos e pela associacdo de entendimento sobre todas
as consideragdes expostas no exame da matéria e por ser de justi¢a, voto no sentido de negar
provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)

Nelson Mallmann
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